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TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO

[bookmark: _TOC_250009]Seção I – Do Estabelecimento


Artigo 1º – O Instituto Canção Nova é situado na Rua Carlos Pinto Filho, s/nº, Vila Cacarro, município de Cachoeira Paulista, São Paulo.
Parágrafo único - O Instituto Canção Nova foi autorizado a funcionar pela Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 13/2001, publicada no Diário Oficial do Estado de 13/02/2001.


[bookmark: _TOC_250008]Seção II – Da Entidade Mantenedora


Artigo 2º – O Instituto Canção Nova, com sede em Cachoeira Paulista, no Estado de São Paulo, é um estabelecimento mantido pela Fundação João Paulo II, entidade jurídica de direito privado, confessional, filantrópica, sem fins lucrativos, regidos por estatutos e pelas leis em vigor, com sede na Rua João Paulo II, s/nº, Alto da Bela Vista, município de Cachoeira Paulista, São Paulo; devidamente registrado no Cartório dos Registros Públicos desta Comarca, às folhas 24, do livro nº A-2, sob nº 33 de ordem e alteração às folhas 90v/92, conforme escritura, lavrada em 09/05/96 e Assembleia Geral e Extraordinária de 13/04/1996, tem a inscrição do CNPJ, em 13/08/82, sob o nº 50.016.039-001-75.


CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR


Artigo 3º – A educação escolar, inspirada nos princípios da liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
[image: ][image: ][image: ]
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Artigo 4º – O Instituto, em conformidade com a legislação em vigor, para atingir os fins da educação, propõe os seguintes princípios:
I. Opção preferencial para acesso e permanência na escola, de crianças, adolescentes e jovens em situação de risco ou exclusão social comprovada;
II. Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e socializar o pensamento, a arte e o saber;
III. Pluralismo de ideais e de concepções pedagógicas;

IV. Respeito à liberdade e apreço à tolerância;

V. Garantia de padrão de qualidade;

VI. Valorização da experiência extracurricular e escolar;

VII. Valorização do Profissional.


CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO


Artigo 5º – O Instituto Canção Nova está organizado de forma a oferecer: Educação Infantil, Ensino Fundamental de nove anos, Ensino Médio, e Educação Profissional Técnica de Nível Médio (Rádio e TV), cada segmento com carga horária de acordo com a legislação vigente, ministradas em, no mínimo, duzentos (200) dias letivos, nas formas previstas pela legislação.
§1º – Os dias letivos em que forem desenvolvidas atividades regulares ou outras programações didático-pedagógicas, serão consideradas como efetivo trabalho escolar, desde que planejados pela escola, com a presença dos educadores e a frequência controlada dos educandos.
§2º – O Instituto Canção Nova funcionará em três (03) turnos: matutino, vespertino e noturno.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO ESCOLAR
[image: ][image: ][image: ]
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CAPÍTULO I
DAS INSTITUIÇÕES ESCOLARES


Artigo 6º – O Instituto Canção Nova tem a função de aprimorar o processo de construção da autonomia da escola e as relações de convivência intra e extraescolar.


Artigo 7º – O Instituto Canção Nova conta com as seguintes instituições auxiliares:

I - Conselho do Instituto;

II - Conselho de Classe/Ano/Série/ Módulo;

III - Grupo de Pais e amigos do Instituto.

§1º- Cabe à Direção escolar e a área administrativa garantir a articulação junto aos pais e amigos diante das ações a serem realizadas.
§ 2º - Os pais serão convidados a participar, sendo livres para aderir, ou não, ao grupo de pais e amigos, que se reunirá sempre que necessário.


Artigo 8º – Todos os bens do Instituto Canção Nova são patrimônio da mantenedora Fundação João Paulo II.


Artigo 9º – Outras instituições e associações poderão ser criadas, desde que aprovadas pelo Conselho do Instituto.

[bookmark: _TOC_250007]Seção I – Do Conselho do Instituto


Artigo 10 – O Conselho do Instituto tem por função assessorar a Direção na parte administrativa e pedagógica, bem como zelar pelo funcionamento da escola, assegurando uma avaliação constante para manter a qualidade de ensino, a identidade, a missão, a visão e os valores do Instituto Canção Nova.

Artigo 11 – O Conselho do Instituto é composto por:
[image: ][image: ][image: ]
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I - Presidente;

II - Vice-Presidente;

III - Secretário;
IV - Missionários da Associação Internacional Privada de Fiéis /Comunidade Canção

Nova.


Artigo 12 – O Diretor do Instituto Canção Nova é quem escolherá o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho, tendo como critério o tempo de compromisso do missionário (a) com a Canção Nova e o trabalho no Instituto.


Artigo 13 – O secretário e os membros do Conselho do Instituto serão escolhidos pelo presidente do Conselho.


Artigo 14 – As reuniões do Conselho do Instituto deverão ser semestrais e de caráter consultivo ou extraordinário, dirigidas pelo Presidente e, nos casos de impedimentos do Presidente, serão feitas com a presença do Vice-Presidente.
Parágrafo único - As reuniões podem ser convocadas pelo:

I. Diretor do Instituto Canção Nova;

II. Presidente do Conselho do Instituto.


Artigo 15 – As reuniões do Conselho terão caráter deliberativo se contarem com a presença e aprovação do Diretor.


Seção II – Do Conselho de Classe/Ano/Série/Módulo


Artigo 16 – O Conselho de Classe/Ano/Série/Módulo é responsável pelo processo coletivo de acompanhamento e avaliação de ensino e aprendizagem e organizar-se-á de forma a:
I Possibilitar a integração entre os profissionais da educação, educandos e pais, do mesmo turno e ano, série ou módulo;
II Propiciar o debate permanente sobre o processo de ensino-aprendizagem tendo
[image: ][image: ][image: ]
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como sujeitos: os educadores, os pais, os educandos, a coordenação pedagógica e direção escolar;
III Favorecer a integração e sequência dos conteúdos curriculares de cada aluno/ano;
IV Orientar o processo de gestão de ensino;
V Identificar os alunos com aproveitamento insuficiente e as causas que motivaram tal desempenho.

Artigo 17 – O Conselho de Classe/Ano/Série/Módulo é formado pelos educadores que lecionam na mesma turma e é formado pelos educadores, pais e educandos que participam do processo de ensino-aprendizagem na mesma classe.


Artigo 18 – O Conselho de Classe/Ano/Série/Módulo deverá se reunir no final de cada bimestre.


Artigo 19 – O Conselho de Classe/Ano/Série/Módulo terá autonomia para averiguar o rendimento do educando decidindo por sua promoção para o ano seguinte caso não tenha atingido a média mínima exigida.
§1º - O Conselho de Classe poderá manter a retenção, quando o educando não houver obtido as médias em mais de três disciplinas no final do ano letivo.
§2º - As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples de voto e, no caso de empate, a decisão será tomada pela Direção, baseada nas informações colhidas pelos docentes, coordenação e histórico do aluno.
§3º - Cabe ao Conselho analisar e decidir os procedimentos a serem utilizados, levando-se em consideração as características das turmas e específicas de cada aluno.

[bookmark: _TOC_250006]Seção III – Do Grupo de pais e amigos do Instituto


Artigo 20 – O grupo de pais e amigos do Instituto será composto pelo Diretor ou alguém designado pela direção escolar, docentes, administração escolar e pais, com atuação voltada para a melhoria e aperfeiçoamento constantes das condições do trabalho educativo, atividades culturais e também a realização de trabalhos de assistência e promoção humanas e comunitárias, junto à comunidade onde a Escola está instalada.
[image: ][image: ][image: ]
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CAPÍTULO II

DAS NORMAS DE GESTÃO E CONVIVÊNCIA


Artigo 21 – Conforme o Compliance, manual de orientação de conduta, da Fundação João Paulo II, mantenedora do Instituto Canção Nova, as normas de gestão visam às relações profissionais e interpessoais que ocorrem no âmbito da escola e se fundamentarão em princípios de solidariedade, ética, pluralidade cultural e autonomia. https://img.cancaonova.com/cnimages/fcn/uploads/sites/7/2014/02/Manual-de-Comnplianc e- FJPII- Minuta-final1.pdf


Artigo 22 – O Diretor Escolar junto ao Conselho do Instituto faz cumprir as normas de gestão e convivência com base nos seguintes princípios:
I O princípio da autoridade e submissão, visto que cada membro submete-se ao outro que lhe dá apoio, para que todo o corpo funcione em harmonia e realize a própria missão. Exercer autoridade em conformidade com a missão que lhe é submetida. Aqui a submissão diz respeito ao dar apoio ao outro para que a missão de educar seja realizada em conjunto e com harmonia.
II O princípio que rege as relações interpessoais é o da “Amorevolezza”, que significa amor demonstrado, baseado na proximidade, na presença e que toca o outro de forma personalizada.
III Os princípios da razão e religião, dentro de uma visão humanista cristã, manifestada na relação educador-educando, respeito, afetividade e unidade, formação para a liberdade, maturidade e solidariedade.

§1º – Os participantes do processo educativo, educadores e educandos, possuem os direitos e deveres próprios da moral católica e da legislação em vigor.
§2º – Pelo fato do Instituto construir a educação em um ambiente familiar, todos se tornam responsáveis e protagonistas da conservação dos materiais, salas de aula e demais ambientes sendo responsabilidade de todos formar nos educandos o espírito de corresponsabilidade.
§3º – Quando houver atos de depredação ou vandalismo dos materiais ou ambientes
[image: ][image: ][image: ]
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escolares os envolvidos estarão sujeitos às medidas corretivas previstas no Manual do Aluno.
§4º – O Instituto não poderá fazer solicitações que impeçam a frequência de alunos às atividades escolares em que o mesmo e o responsável tenham conhecimento ou que venham a sujeitá-los à discriminação ou constrangimento de qualquer ordem.


Artigo 23 – Nenhuma sanção poderá ferir às normas que regulamentam os funcionários ou o Estatuto da Criança e do Adolescente/ECA, no caso de educandos, salvaguardados:
I O direito à ampla defesa e recurso aos órgãos superiores;

II A assistência dos pais ou responsáveis, no caso do educando com idade inferior a dezoito (18) anos;
III O direito do educando à continuidade de estudos, no mesmo ou em outro estabelecimento de ensino quando for necessário.


Artigo 24 – Aos pais dos educandos, ou responsáveis, caberá colaborar com a escola para o acompanhamento e rendimento do aluno, buscando informações nos conselhos participativos e/ou com atendimento dos professores, não cabendo ao responsável a alegação de que não tinha conhecimento sobre o rendimento escolar do (a) educando (a).


Artigo 25 – São direitos dos pais:

I. Ter acesso à proposta pedagógica da escola, seus projetos e planos de trabalho e Regimento Escolar;
II. Ter acesso às sanções aplicadas aos educandos e aos resultados das avaliações;

III. Ser atendido pelos educadores, coordenação e direção, para expor suas queixas, dúvidas ou dificuldades.


Artigo 26 – São deveres dos pais:

I. Comparecer aos Conselhos de Classe participativos, bem como às reuniões, quando convocados pela escola, para que sejam informados e/ou esclarecidos sobre a vida escolar dos educandos;
[image: ][image: ][image: ]
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II. Zelar por si e por seus filhos(as) para cumprir os deveres previstos no Regimento Escolar, no Manual do Aluno, no Plano de Gestão, no Contrato de Matrícula e no Termo de Responsabilidade;
III. Corresponsabilizar-se pelo processo educativo do aluno;
IV. Ler atentamente o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais ou similar;
V. Avisar às instâncias escolares sobre irregularidades referentes à comunidade educativa;
VI. Ressarcir danos ou prejuízos causados ao Instituto ou a outrem;
VII. Comunicar imediatamente ao Instituto, ocorrência de doenças infectocontagiosas na família;
VIII. Garantir a pontualidade nos horários de entrada e saída de seus filhos ou daqueles sob sua responsabilidade;
IX. Garantir a assiduidade às aulas e atividades escolares, devendo o pai ou responsável comunicar à escola quando da ausência do discente, a partir do 2º dia consecutivo;
X. Prover o aluno de uniforme e material obrigatórios;
XI. Respeitar os integrantes da comunidade educativa;
XII. Atentar para as comunicações também divulgadas nos canais digitais da Escola;
XIII. Manter de forma regular, a documentação da Assistência Social do Instituto Canção Nova/CEBAS, de forma a cumprir o que consta no edital de concessão ou renovação de bolsa. Com a não entrega da documentação solicitada, a bolsa pode ser vetada para o ano seguinte;
XIV. Ler, conhecer e fazer cumprir o que consta como normas do Manual do aluno;
XV. Apoiar as medidas disciplinares e pedagógicas, assumindo junto ao educando as consequências de suas faltas.


CAPÍTULO III

DO PLANO DE GESTÃO


Artigo 27 – O Plano de Gestão, elaborado quadrienalmente, contém a proposta de trabalho da escola, ressaltando seus principais problemas e objetivos.
Parágrafo único – O Plano de Gestão será elaborado pela equipe escolar, aprovado pela Direção Escolar, pelo representante da mantenedora e homologado pela Diretoria de Ensino.
[image: ][image: ][image: ]
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Artigo 28 – O Plano de Gestão contemplará, no mínimo, os seguintes itens:

I. Introdução (missão, visão e valores) identificação e caracterização da unidade escolar, de sua clientela, de seus recursos físicos, materiais e humanos bem como os recursos disponíveis da comunidade local;
II. Objetivos da Escola;

III. Definição de Metas a serem atingidas e ações a serem desencadeadas;

IV. Planos de Cursos; Planos de trabalho dos diferentes núcleos que compõem a organização técnica e administrativa da escola;
V. Projetos Curriculares e atividades de enriquecimento cultural;

VI. Critérios para acompanhamento, controle e avaliação da execução do trabalho realizado pelos diferentes atores do processo educacional.
Parágrafo único - Anualmente, serão incorporados ao Plano de Gestão:

I. Agrupamento de alunos e sua distribuição por turno, curso, classe/ano/ série/módulo e turma;
II. Quadro curricular por turno, classe /ano/série/módulo;

III. Calendário escolar e demais eventos da escola;

IV. Projetos especiais.


Artigo 29 – O Calendário Escolar é elaborado de forma a atender às disposições legais pertinentes.
§ 1º - O calendário deve prever duzentos (200) dias letivos, com a totalidade de horas anuais previstas nas matrizes curriculares, sendo oitocentas (800) horas anuais para o Ensino Fundamental e mil trezentas e trinta e três (1.333) horas anuais para o Ensino Médio, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver.
§ 2º - Todas as atividades escolares com frequência controlada pela escola, que proporcionem desenvolvimento nas múltiplas atividades humanas e necessárias à plenitude de ação formadora, incluídas na proposta pedagógica, são consideradas de efetivo trabalho escolar.
§ 3º - Deverão constar no calendário as atividades de ensino, as reuniões com os pais e as preceptorias que envolvem a personalização das atividades pedagógicas realizadas, as
[image: ][image: ][image: ]
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atividades de planejamento, avaliação, replanejamento e atividades de recuperação.
§ 4º - Deverão constar no calendário as atividades de ensino, as reuniões do Conselho de Classe Participativo e ano, eventos, as atividades de planejamento, avaliação, replanejamento, e atividades de recuperação.


TÍTULO III

DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO


Artigo 30 – A avaliação da escola constitui um dos elementos para a reflexão e transformação da prática escolar e terá como princípio o aprimoramento da qualidade de ensino.

Artigo 31 – A avaliação interna, processo a ser organizado pela escola, será subsidiada por procedimentos de observações e registros contínuos e terá por objetivo permitir:
I. O acompanhamento sistemático e contínuo do processo de ensino e aprendizagem, de acordo com os objetivos e metas propostas;
II. O acompanhamento do desempenho do corpo docente nos diferentes momentos do processo educacional;
III. A participação efetiva da comunidade escolar nas mais diversas atividades propostas pela escola;
IV. A execução do planejamento curricular.


CAPÍTULO I

DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL


Artigo 32 – A avaliação institucional é realizada por meio da auto avaliação, objetivando à análise, orientação e correção do processo pedagógico.
Parágrafo único - Participam da avaliação institucional: a direção, a coordenação, os educadores, os educandos e funcionários.


Artigo 33 – Os objetivos e procedimentos da avaliação interna são definidos pelo Conselho do Instituto.
[image: ][image: ][image: ]
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CAPÍTULO II

DA AVALIAÇÃO DO ENSINO E DA APRENDIZAGEM

Artigo 34 – A avaliação interna do processo de ensino e aprendizagem, responsabilidade do Instituto, será realizada de forma contínua e sistemática, tendo como um de seus objetivos o diagnóstico da situação de aprendizagem de cada educando, em relação à programação curricular prevista e desenvolvida em cada nível e etapa da escolaridade.
Parágrafo único – A avaliação mencionada no caput se dará através de atividades avaliativas, trabalhos, provas e demais atividades que possam de maneira clara, descrever o acompanhamento e “finalização” do processo de ensino-aprendizagem.


Artigo 35 – A avaliação interna do processo de ensino e aprendizagem tem por objetivos:

I. Diagnosticar e registrar os processos do educando e suas dificuldades;

II. Registrar os processos, orientações e iniciativas realizados pelo professor diante das dificuldades identificadas no processo ensino-aprendizagem do aluno;
III. Orientar o educando quanto aos esforços necessários para superar suas dificuldades;
IV. Fundamentar as decisões do Conselho de Classe, quanto à necessidade de procedimentos paralelos ou intensivos de reforço e recuperação da aprendizagem, de classificação e reclassificação do corpo discente;
V. Orientar as atividades de planejamento e replanejamento.


[bookmark: _TOC_250005]Seção I – Da Frequência


Artigo 36 – Será obrigatória a frequência a todas as atividades escolares e o comparecimento será computado em diário de classe, para fins de promoção.


Artigo 37 – Para fins de promoção, o educando precisará ter frequentado 75 % das aulas dadas.
Parágrafo único - Os alunos em condições especiais de saúde serão atendidos por
[image: ][image: ][image: ]
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exercícios domiciliares e decorrentes de compensação de ausências, como também aqueles que não possam cumprir as atividades práticas de Educação Física, terão aulas teóricas e trabalhos com programação que possam atender suas necessidades.


[bookmark: _TOC_250004]Seção II – Da Verificação do Rendimento

Artigo 38 – A avaliação contínua do trabalho escolar visa acompanhar o desenvolvimento do educando, seu aproveitamento, sua assiduidade, observando a preponderância dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos.
§ 1º – Durante o ano letivo, para avaliação do aproveitamento do educando, será adotada uma escala de zero (0) a dez (10), com variação de cinco décimos, com arredondamento, com elevação da nota nos casos de 0,25 para 0,50 e 0,75 para o inteiro imediato superior.
§ 2º – As notas serão registradas no Diário de Classe, na ficha individual e nas atas bimestrais e finais.
§ 3º – Os registros serão realizados por meio de sínteses bimestrais e finais, em cada disciplina, deverão identificar os educandos com rendimento satisfatório ou insatisfatório conforme a escala de avaliação adotada.
§ 4º – Será considerado rendimento satisfatório as notas de sete (7) a dez (10) e insatisfatório notas abaixo de sete (7).
§ 5º – As avaliações ocorrerão no decorrer de cada um dos quatro bimestres do ano letivo para o Ensino Fundamental e Médio, podendo se dar por meio da tarefas e pesquisas teóricas, trabalhos individuais e em grupo, avaliações objetivas e dissertativas e de recuperação. e no decorrer de cada semestre do ano letivo para o Ensino Técnico podendo se dar por meio de pesquisas teóricas, trabalhos e aulas práticas, avaliações de conteúdo e recuperação, e ao final do semestre o trabalho interdisciplinar realizado em grupos.
§ 6º – Ao final do ano letivo serão extraídas as sínteses bimestrais do Ensino Fundamental e Médio; e ao final do semestre as sínteses do Ensino Técnico (Módulo Rádio/TV).
§ 7º – Ao aluno que usar meios fraudulentos na elaboração de trabalhos, nas avaliações, ou em qualquer outra atividade que resulte na avaliação de conhecimento por atribuições de notas, será atribuída a nota zero (0), sem prejuízo de aplicação de sanções previstas neste regimento.
§ 8º – Nos dois primeiros anos do Ensino Fundamental, as atividades e avaliações aplicadas por disciplina, para verificação do aprendizado, priorizam o desenvolvimento da
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criança em seu aspecto físico, psicológico, intelectual e social, sem caráter de retenção.
§ 9º – Na Educação Infantil, a avaliação será feita mediante o acompanhamento do desenvolvimento da criança em seu aspecto físico, psicológico, intelectual e social e os registros efetuados em fichas, bimestrais, sem o objetivo da promoção, mesmo para o acesso ao Ensino Fundamental.
§ 10º – Nos anos Finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio, o formato de avaliação em cada bimestre seguirá em 03 etapas: Avaliação 01/AV1, prevendo conteúdos mensais, Avaliação 02/AV2, prevendo conteúdos bimestrais e Avaliação 03/AV3, que terá cunho geral, seguindo formato de simulado, reunindo variadas disciplinas curriculares em sua composição.

Artigo 39 – O aluno que não comparecer às avaliações de aproveitamento nas datas fixadas, poderá requerer junto à secretaria, o formulário de segunda chamada por disciplina, mencionando o motivo e anexando documento no caso de atestados.
§ 1º - Para segunda chamada, o Instituto poderá requerer a efetivação do pagamento de taxa correspondente ao que consta no Contrato de Matrícula.
§ 2º - As avaliações de segunda chamada serão marcadas, com data e horário definidos pela coordenação pedagógica e disponibilizada aos alunos, se maiores de idade ou a seus responsáveis.
§ 3º - A solicitação de segunda chamada deve ser feita em até 48 horas do dia da avaliação não realizada.
§ 4º - Em casos de avaliação de recuperação bimestral, o requerimento de segunda chamada seguirá o previsto no Manual do Aluno, sendo aceito somente em caso de atestado.


TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO


Artigo 40 – A organização, desenvolvimento e funcionamento do ensino obedecem às normas legais e às determinações da diretoria e do Conselho do Instituto.
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CAPÍTULO II

DOS NÍVEIS, CURSOS E MODALIDADES DE ENSINO


Artigo 41 – O Instituto, em conformidade com seu modelo de organização, ministrará:

I. Educação Infantil, ofertada à criança de quatro (4) à cinco (5) anos de idade, nos níveis I e II;
II. Ensino Fundamental, em regimento de progressão regular por ano, com duração de nove (9) anos, que corresponde do 1º ao 9º ano;
III. Ensino Médio, em regime de progressão regular por série, com duração de três (3) anos, sendo considerado a etapa final da Educação Básica, cabe a ela contribuir para a formação de jovens críticos e autônomos capazes de definir os seus projetos de vida.
§ 1º - Os três primeiros anos do Ensino Fundamental são considerados como bloco sem interrupção.
§ 2º - No Ensino Médio, os jovens são interlocutores na construção do currículo, ensino e aprendizagem, cabendo à escola, acolhê-los em sua diversidade.
§ 3º - No Ensino Médio, o currículo será composto de Formação Geral Básica e de Itinerários Formativos, conforme estabelecido na Lei nº 14.945/2024, com carga horária mínima total de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas para a Formação Geral Básica, articulada com Itinerários Formativos de aprofundamento com carga horária mínima de 600 (seiscentas) horas.
§ 4º - A Formação Geral Básica do Ensino Médio será desenvolvida mediante articulação da Base Nacional Comum Curricular e da parte diversificada, contemplando as seguintes áreas do conhecimento:
I – Linguagens e suas tecnologias, integrada pela Língua Portuguesa e suas literaturas, Língua Inglesa, Artes e Educação Física;
II – Matemática e suas tecnologias;
III – Ciências da Natureza e suas tecnologias, integrada por Biologia, Física e Química;
IV – Ciências Humanas e Sociais aplicadas, integrada por Filosofia, Geografia, História e Sociologia.
§ 5º - A Base Nacional Comum Curricular será cumprida integralmente ao longo da Formação Geral Básica. A carga horária mínima anual será de 1.000 (mil) horas para o
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devendo ser ampliada de forma progressiva para 1.400 (mil e quatrocentas) horas, considerados os prazos e as metas estabelecidos no Plano Nacional de Educação.Ensino Médio, distribuídas por, no mínimo, 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar,

§ 6º Os Itinerários Formativos no Ensino Médio, articulados com a parte diversificada do currículo, terão carga horária mínima de 600 horas, e deverão contemplar o aprofundamento em uma ou mais Áreas de Conhecimento. Serão ofertados no mínimo 02 Itinerários Formativos, organizados da seguinte maneira:
I – Formação Humana/Programa de Afetividade e Sexualidade Teen Star;
II – Projeto de Vida;
III – Robótica e Tecnologia;
IV - Aulas de aprofundamento em uma ou mais áreas do conhecimento.
§ 6ºA - A proposta pedagógica considerará os seguintes elementos:
I – Promoção de metodologias investigativas no processo de ensino e aprendizagem;
II – Conexão dos processos de ensino e aprendizagem com a vida comunitária e social;
III – Reconhecimento do trabalho e de seu caráter formativo;
IV – Articulação entre os diferentes saberes com base nas áreas do conhecimento.
§ 6ºB - Serão asseguradas aos estudantes oportunidades de construção de projetos de vida, em perspectiva orientada pelo desenvolvimento integral, nas dimensões física, cognitiva e socioemocional, pela integração comunitária no território, pela participação cidadã e pela preparação para o mundo do trabalho, de forma ambiental e socialmente responsável.
§ 7º - Caberá ao docente de cada componente curricular, sob a supervisão do coordenador pedagógico, a elaboração e implementação do Plano de Ensino para garantia do cumprimento dos conteúdos previstos em cada etapa letiva e fase escolar.
§ 8º - A Educação Profissional Técnica de Nível Médio, desenvolvida em articulação com o Ensino Médio, será oferecida nas formas concomitante e subsequente, organizada de acordo com os eixos tecnológicos e as áreas tecnológicas definidos nas diretrizes curriculares nacionais de educação profissional e tecnológica, observado o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT).
§ 9º - O curso e programa de Educação Profissional Técnica de Nível Médio se organiza por módulos e é estruturado por etapas com terminalidade, articuladas entre si, construídas a partir do perfil profissional de conclusão.
§ 10º – Para matricular-se no Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, o candidato deverá ter 16 anos completos e estar cursando a 3ª série do Ensino Médio ou ter
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Ensino Médio Completo, sendo necessário apresentar o comprovante de conclusão do Ensino Médio.
§ 11º - Será possível o aproveitamento de disciplinas inerentes ao curso técnico, desde que o solicitante apresente a ementa da disciplina cursada, em um outro curso técnico, tecnólogo ou de nível superior avaliada e validada pela coordenação do curso técnico do Instituto.

Artigo 42 – A instalação de novos cursos está sujeita à competente autorização dos órgãos centrais ou locais do Sistema Estadual de Ensino.

CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Artigo 43 – O Instituto Canção Nova, no que compete ao atendimento de estudantes público-alvo da educação especial, atuará no sentido de incluir o educando, compreendendo possíveis limitações e necessidade de acompanhamento e complementação de aprendizagem.


Artigo 44 – O Instituto Canção Nova atuará no sentido de oportunizar o desenvolvimento, o protagonismo e a aprendizagem do estudante público-alvo da Educação Especial de acordo com as seguintes orientações:
I. Disponibilizar acompanhamento pedagógico ao estudante, perante apresentação de laudos de profissionais especializados e credenciados na área a qual se classifica a necessidade.
II. Dialogar constantemente com a família e a equipe que atende o estudante, no intuito de alinhar as propostas que favoreçam o desenvolvimento e a aprendizagem do educando.


Artigo 45 - O Instituto Canção Nova visa respeitar e acolher as diversidades, proporcionando adequação das práticas pedagógicas e o processo avaliativo para casos que realmente apresentem tal necessidade.
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Artigo 46 - No que corresponde ao processo avaliativo, este ocorrerá de forma continuada:

I. Os casos individuais serão analisados pela equipe pedagógica do colégio, para verificar necessidade de adequações;
II. Adequação de linguagem (mais clara e objetiva que as demais atividades avaliativas);
III. Auxílio ou mediação do educador no momento da avaliação;
IV. Disponibilização de espaço reservado para realização das avaliações;
V. Viabilizar a extensão de uma (1) e, no máximo, duas (2) horas para realização das avaliações.
§ 1º - Será respeitada a utilização de recursos materiais e pedagógicos que possam auxiliar na realização da avaliação, em casos de deficiências cognitivas, psíquicas e físicas.
§ 2º - Será considerada a possibilidade de elaboração de relatório circunstanciado para casos em que a nota não corresponder à realidade do educando, salvo em casos em que a legislação indique obrigatoriedade.
§ 3º - O relatório deverá elencar as competências e habilidades adquiridas por meio do plano de desenvolvimento individual/PDI elaborado para o estudante, considerando suas necessidades.

Artigo 47 – O colégio poderá adotar critérios de organização e distribuição de estudante público alvo da Educação Especial/PAEE por sala, para melhor atendimento do aluno.

[bookmark: _TOC_250003]CAPÍTULO IV DOS CURRÍCULOS


Artigo 48 – O Ensino Fundamental será organizado em anos e os currículos serão elaborados, de acordo com a LDB 9394/96, em Componentes Curriculares – Base Nacional Comum e Componentes Curriculares – Parte diversificada, conforme segue:
I – Base Nacional Comum

a- Língua Portuguesa

b- Arte

c- Educação Física

d- História
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e- Geografia

f- Ciências

g- Matemática

II – Parte Diversificada

a- Filosofia

b- Ensino Religioso

c- Geometria – Anos Finais

d- Espanhol

e- Inglês

f- Literatura e Produção Escrita – Anos Finais

g- Projeto de vida – Anos Finais
h- Música – Anos Iniciais i- Robótica (Tecnologia)
§ 1º - Na disciplina Robótica, o currículo contemplará o desenvolvimento de habilidades de pensamento computacional, mundo digital e cultura digital, conforme estabelecido no Complemento à BNCC – Computação, abordando:
I – Pensamento computacional: raciocínio lógico e construção de soluções para problemas;
II – Mundo digital: compreensão do funcionamento técnico da internet, redes e computação em nuvem;
III – Cultura digital: discussões políticas, éticas e sociais envolvendo o uso das tecnologias.


Artigo 49– No ensino fundamental do Instituto Canção Nova, é obrigatória a inclusão de abordagens fundamentadas nas experiências e nas perspectivas femininas nos conteúdos curriculares, conforme estabelecido na Lei nº 14.986/2024.
§ 1º – As abordagens a que se refere este artigo incluem diversos aspectos da história, da ciência, das artes e da cultura do Brasil e do mundo, a partir das experiências e das perspectivas femininas, de forma a resgatar as contribuições, as vivências e as conquistas femininas nas áreas científica, social, artística, cultural, econômica, política e espiritual.
§ 2º – O Instituto Canção Nova participará anualmente da Semana de Valorização de
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março, com atividades pedagógicas específicas que contemplem a valorização das contribuições femininas nas diversas áreas do conhecimento conforme a nossa identidade escolar e confessionalidade.Mulheres que Fizeram História, campanha a ser realizada na segunda semana do mês de


Artigo 50 – O Ensino Médio será organizado em 3 (três) séries de acordo com a Lei nº 14.945/2024, conforme segue:
I – Formação Geral Básica:
Área de Linguagens e suas Tecnologias:
a – Língua Portuguesa e suas Literaturas
b – Língua Inglesa
c – Arte
d – Educação Física
Área de Matemática e suas Tecnologias:
e – Matemática
f - Trigonometria
Área de Ciências da Natureza e suas Tecnologias:
g – Biologia
h – Física
i – Química
Área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas:
j – História
k – Geografia
l – Filosofia
m - Sociologia
II – Itinerários Formativos de Aprofundamento e Parte Diversificada:
a – Formação Humana/Programa de Afetividade e Sexualidade Teen Star;
b – Projeto de Vida;
c – Robótica e Tecnologia;
d – Aulas Eletivas de aprofundamento nas áreas do conhecimento;
§ 1º – Cada itinerário formativo deverá contemplar integralmente o aprofundamento de uma ou mais áreas do conhecimento.
§ 2º – O Ensino Médio será ministrado em língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas a utilização das línguas maternas.
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§ 3º – Os currículos do Ensino Médio poderão ofertar outras línguas estrangeiras,
preferencialmente o espanhol, de acordo com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos.
§ 4º – No ensino médio do Instituto Canção Nova, é obrigatória a inclusão de abordagens fundamentadas nas experiências e nas perspectivas femininas nos conteúdos curriculares, conforme estabelecido na Lei nº 14.986/2024.
Artigo 51 – A Educação Profissional Técnica de Nível Médio está estruturada de acordo com o Plano de Curso e nas formas previstas pela legislação e de acordo com o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), para o curso Técnico em Rádio e TV, conforme segue:
I – Módulo I

a- Roteiro e Produção de Rádio

b- Técnicas de Apresentação e Entrevista

c- Operação de rádio

d- Teoria e História da Comunicação

e- Ética e Legislação da Comunicação

f- Cenografia e Iluminação

II – Módulo II

a- Edição em Rádio

b- Técnicas de Locução e Entrevista

c- Práticas em Rádio

d- Direção de Imagem

III – Módulo III

a - Captação de Imagem

b - Edição de Vídeo

c - Práticas de TV

d- Roteiro e Produção de TV
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CAPÍTULO V

CRITÉRIOS DE AGRUPAMENTO DOS ALUNOS


Artigo 52 – Os Agrupamentos de alunos serão organizados respeitando o ano/série/módulo em que se encontram.
Parágrafo único - No Ensino Médio, tendo em vista as oportunidades de escolha ofertadas ao estudante nas séries de curso, especificamente no que tange as aulas de aprofundamento dos Itinerários formativos, o agrupamento dos alunos poderá diferenciar-se em determinados períodos letivos ou dias da semana, de acordo com a demanda e procura de alunos alinhados a partir de suas aptidões, interesses, e projetos.


CAPÍTULO VI

DA PROGRESSÃO POR ANO E POR SÉRIE


Artigo 53 – A Escola adotará o regime de progressão regular por ano e série.


CAPÍTULO VII

DOS PROJETOS ESPECIAIS


Artigo 54 – O Instituto poderá desenvolver projetos especiais, para melhor enriquecimento da aprendizagem, ampliação do conhecimento e integração social, abrangendo:
I. Programas Especiais de estudos para educando com defasagem idade/ano/série;

II. Grupo de Estudos e Pesquisas;

III. Programas de Cultura e Lazer;

IV. Grupos e Programas que abordam Espiritualidade e Formação Humana;

V. Grupos de Escoteiros católicos;

VI. Outros programas de acordo com os interesses da comunidade escolar.
Parágrafo único - Os projetos especiais, integrados aos objetivos da escola, serão planejados e desenvolvidos por profissionais da mesma unidade escolar e aprovado pelo
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Conselho do Instituto, constando no Plano de Gestão, sem prejuízo das atividades escolares.

TÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO


Artigo 55 – A organização técnica e administrativa é de responsabilidade do estabelecimento adotando a flexibilidade necessária para o seu bom funcionamento, com participação ativa do Conselho do Instituto.


Artigo 56 – A organização técnico-administrativa da escola abrange:
I. Direção-Geral;

II. Diretor Adjunto: Responsável pela Educação Infantil;
III. Diretor Adjunto Responsável pelos Anos Iniciais do Ensino Fundamental - 1º ao 5º ano;
IV. Diretor Adjunto Responsável pelos Anos Finais 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação Profissional;
V. Coordenação Pedagógica, conforme modalidades de Ensino;

VI. Administração;
VII. Secretaria;

VIII. Biblioteca;
IX. Núcleo de Psicopedagogia e Psicologia;

X. Núcleo de Projetos Pedagógicos;
XI. Núcleo Didático-pedagógico;

XII. Núcleo de Serviço Social;
XIII. Núcleo de Comunicação Social;

XIV. Núcleo de Espiritualidade;
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XV. Corpo Docente;
XVI. Corpo Discente.

CAPÍTULO II

DA DIREÇÃO ESCOLAR


Artigo 57 – A Direção escolar do Instituto é o centro executivo composto pela direção-geral e diretores adjuntos, que regem o planejamento, organização, coordenação, avaliação e integração de todas as atividades desenvolvidas no âmbito escolar.


Artigo 58 – A direção da Unidade Escolar é exercida por um diretor-geral, graduado em Pedagogia, com habilitação em Gestão Escolar, e diretor(es) adjunto(s) graduados em Pedagogia, que possuam vínculo em forma de compromisso com a Comunidade Canção Nova, Associação Internacional Privada de fiéis.
Parágrafo único - A Direção escolar tem como órgão consultivo o Conselho do Instituto.


Artigo 59 – O Diretor-Geral do Instituto exercerá sua função objetivando:

I. Garantir a elaboração, execução da Proposta Pedagógica, além de planejar, coordenar e supervisionar todas as atividades de ensino e administrativas do estabelecimento, fazendo cumprir os dias letivos e horas-aula estabelecidas;
II. Promover a integração do Instituto com a comunidade, por meio de mútua cooperação na realização de atividades de caráter cívico, social, cultural e religioso;
III. Informar aos pais ou responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, fazendo cumprir a parceria do Instituto com a família, no auxílio à educação dos mesmos;
IV. Comunicar ao Conselho Tutelar os casos de maus tratos, envolvendo educandos, assim como, casos de evasão e de reiteradas faltas, antes que atinjam o limite de 30
% das aulas previstas e dadas.


Artigo 60 – O Diretor-Adjunto integra o núcleo da Direção e é designado para auxiliar o Diretor-Geral na tomada de decisões, possui as mesmas funções que o Diretor-Geral, mas com tomadas de decisões em conjunto conforme o grau do fato.
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§ 1º - O Diretor-Adjunto pode ser independente nas tomadas de decisões para fatos delegados pelo Diretor-Geral.
§ 2º - O Diretor -Adjunto poderá responder pela escola na ausência do Diretor-Geral.

§ 3º – É responsabilidade do Diretor-Adjunto contribuir com toda a equipe e comunidade escolar para o planejamento, divulgação, execução e avaliação das atividades pedagógicas no âmbito de sua competência, em consonância com o Plano de Gestão escolar, auxiliando o Diretor-Geral.


Artigo 61 – São atribuições do Diretor- Adjunto:

I. Assistir ao Diretor-Geral da Unidade Escolar em suas ações pedagógicas e administrativas;
II. Assumir competências do Diretor-Geral da Unidade Escolar, quando necessário; substituindo-o em seus afastamentos, faltas eventuais ou períodos de impedimento;
III. Atuar de forma integrada na consecução dos objetivos da escola;
IV. Orientar o registro das ocorrências diárias ou faltas para tomada de ações necessárias;

V. Colaborar na articulação das atividades programadas da Unidade Escolar: atividades sociais, comemorações cívicas, festas típicas e outras solenidades;
VI. Atuar de forma integrada com o Diretor-Geral e demais Diretores-Adjuntos, nos diversos turnos da Unidade Escolar;
VII. Responsabilizar-se junto ao Diretor-Geral pelo cumprimento e execução dos Atos Administrativos e Pedagógicos da Unidade Escolar; Participar da elaboração do Plano de Gestão, Regimento e do Calendário escolar;
VIII. Auxiliar e coordenar atividades de controle, manutenção, conservação de mobiliários, equipamentos e material pedagógico;
IX. Acompanhar o processo pedagógico dos educandos e os registros documentais gerais da escola.


CAPÍTULO III

DA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA

Artigo 62 – A Coordenação Pedagógica será exercida, preferencialmente, por educador
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habilitado em Pedagogia e na sua ausência, por um educador designado pela Direção, dentre educadores com capacidade de trabalho colaborativo, aberto às transformações culturais, conhecedor e participante da Proposta Educativa do Instituto Canção Nova, do processo de planejamento educativo-pastoral da escola, e, sobretudo, no que diz respeito ao processo de ensino-aprendizagem.


Artigo 63 – A Coordenação Pedagógica tem a função de proporcionar apoio técnico aos docentes, relativo:
I. À elaboração, planejamento, avaliação dos trabalhos pedagógicos desenvolvidos no Instituto, com vistas ao aprimoramento e à adequação de métodos e técnicas de ensino e organização curricular;
II. À organização e orientação para favorecer a Formação continuada do corpo docente;
III. Ao acompanhamento do desenvolvimento da aprendizagem dos educandos, junto à Direção, educadores e pais.

[bookmark: _TOC_250002]CAPÍTULO IV DA SECRETARIA


Artigo 64 – A Secretaria é o órgão administrativo da execução dos trabalhos pertinentes à escrituração, correspondência e ao arquivo da Escola.


Artigo 65 – A secretaria estará sob a responsabilidade da pessoa designada pela Direção e pelo Conselho do Instituto.
Parágrafo único - O secretário será substituído nas faltas, impedimentos ou férias, pela pessoa com escolaridade compatível com o nível de Ensino Médio, designado pela direção-geral.


Artigo 66 – São atribuições da Secretaria:

I. Encarregar-se das atividades administrativas relativas às matrículas, transferência e conclusão do curso;
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II. Computar a frequência e o resultado do aproveitamento bimestral (Ensino Fundamental e Médio) e semestral (Ensino Técnico) dos educandos e divulgá- los;
III. Expedir atestados, fichas, certificados que devem ser assinados pela Direção;

IV. Manter atualizada toda a documentação sob sua responsabilidade, facilitando às autoridades do ensino, o seu exame;
V. Organizar e manter em dia as leis, regulamentos, diretrizes, circulares, resoluções e outros documentos desta instituição de ensino;
VI. Fornecer à Coordenação Pedagógica, a relação dos alunos que deverão submeter-se a estudos de recuperação final;
VII. Escriturar livros, fichas e atas e demais documentos escolares de modo a assegurar a clareza e fidelidade da informação, acontecimentos e registros;
VIII. Registrar e controlar expedientes.


CAPÍTULO V

DA BIBLIOTECA E DOS LABORATÓRIOS

Artigo 67 – A Biblioteca possibilita à Comunidade Educativa, a pesquisa, a informação e o lazer para a construção do conhecimento, de forma crítica e dinâmica. As atividades são desenvolvidas pelo professor responsável.


Artigo 68 – São atribuições do professor responsável pela Biblioteca:

I. Manter os livros e periódicos em condição de uso; em conjunto com o Corpo Docente, equipe de Projetos, e Núcleo Didático-Pedagógico;
II. Orientar a leitura;

III. Pesquisar e sugerir a compra de nova bibliografia;

IV. Verificar periodicamente a bibliografia disponível para o uso estudantil, de modo a garantir o cumprimento da Proposta Educativa, em sua identidade e filosofia;
V. Catalogar livros e periódicos;

VI. Controlar saídas e devoluções dos volumes;

VII. Auxiliar os professores nas aulas realizadas na Biblioteca, assessorando nas normas de
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convivência;
VIII. Promover e participar de Projetos Especiais voltados à promoção da leitura.

Artigo 69 - Os laboratórios de estudos possibilitam aos estudantes e professores, o acesso às novas tecnologias de ensino e de comunicação, criando espaços para o exercício de teoria-prática na construção do conhecimento.
Parágrafo único - Os laboratórios ficam sob a responsabilidade da Coordenação Pedagógica e dos professores qualificados para tal, sendo sua operacionalização de uso disciplinado no Plano de Ensino.

CAPÍTULO VI
DOS SERVIÇOS GERAIS


Artigo 70– O Núcleo Operacional terá a função de proporcionar apoio ao conjunto de ações complementares de natureza administrativa e curricular, relativas às atividades de:
I. Zeladoria e vigilância aos educandos;

II. Controle, manutenção e conservação do mobiliário, equipamentos e material didático- pedagógico;
III. Limpeza, manutenção e conservação da área interna e externa do prédio escolar;
IV. Controle, manutenção, conservação e preparo da merenda escolar.

CAPÍTULO VII

DO NÚCLEO DE PROJETOS

Artigo 71 – O núcleo de projetos pedagógicos terá a função de desenvolver os projetos de caráter interdisciplinar, lúdico, de lazer e de formação humana e cristã.


Artigo 72 – São atribuições do Núcleo de Projetos Pedagógicos:

I. Elaborar os projetos interdisciplinares e transversais para cada modalidade de ensino: Infantil, Fundamental e Médio;
II. Planejar, organizar	e	executar	os	projetos	de	passeio	escolar	junto
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à Coordenação Pedagógica;
III. Planejar, organizar e executar os projetos especiais.

CAPÍTULO VIII

DO NÚCLEO DE SERVIÇO SOCIAL

Artigo 73 – O Núcleo de Serviço Social terá a função de organizar e realizar todo o processo de seleção de vagas para o ingresso no Instituto Canção Nova seguindo os padrões próprios de uma instituição filantrópica, conforme explicado no Plano de Gestão.

Artigo 74 – São atribuições do Núcleo de Serviço Social:

I. Elaborar e apresentar à Direção Escolar, o Edital de Vagas;

II. Divulgar as vagas e marcar as entrevistas sociais;

III. Criar	formulário	de	entrevista	com	base	nos	padrões	de	instituições filantrópicas;
IV. Atender pais, crianças, adolescentes e jovens quando requisitado pela Direção Escolar e Coordenação Pedagógica.


CAPÍTULO IX

DO NÚCLEO DE PSICOPEDAGOGIA E PSICOLOGIA


Artigo 75 – O Núcleo de Psicopedagogia e Psicologia Escolar tem como objetivo promover o desenvolvimento intelectual, social e educacional de crianças, adolescentes e jovens na escola, estabelecendo programas, capacitações, atendimentos e efetuando pesquisas, formando educadores e tratando no âmbito escolar de crianças e jovens com problemas de aprendizagem.


Artigo 76 – São atribuições do psicopedagogo escolar:

I. Participar dos Conselhos de Classe, reuniões de pais e ATPC;

II. Acompanhar a trajetória escolar dos educandos;
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III. Promover capacitações pedagógicas para os educadores, coordenadores e direção escolar;
IV. Atender os pais, quando solicitado pela direção e coordenação pedagógica;

V. Coordenar projetos e atividades de recuperação de aprendizagem;

VI. Emitir relatórios quando solicitado pelos pais e coordenação pedagógica;

VII. Acompanhar o aluno ou professor, em sala de aula, quando solicitado pela coordenação;
VIII. Orientar e organizar junto ao corpo docente o PEI dos estudantes em situação de Inclusão, a partir de laudos recebidos, diálogo com profissionais de saúde que assistem o estudante - quando necessário, atendimento e escuta aos pais responsáveis.

Artigo 77 – São atribuições do psicólogo escolar:

I. Participar dos Conselhos de Classe, reuniões de pais e ATPC;

II. Observar turmas ou alunos específicos de forma a desenvolver trabalhos com educadores, visando à explicitação e à superação de desafios identificados no processo de ensino e aprendizagem;
III. Desenvolver, com os participantes do trabalho escolar (pais, alunos, diretores, professores, técnicos, pessoal administrativo), atividades visando prevenir, identificar e resolver problemas psicossociais que possam bloquear, na escola, o desenvolvimento de potencialidades, a autorrealização e o exercício da cidadania consciente;
IV. Elaborar e executar projetos destinados à relação educador-educando, em situações escolares específicas, visando, através de uma ação coletiva e interdisciplinar, a implementação de uma metodologia de ensino que favoreça a aprendizagem e o desenvolvimento;
V. Atender os pais, educandos e educadores quando solicitado pela direção e coordenação pedagógica.
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CAPÍTULO X

DO NÚCLEO DE ESPIRITUALIDADE


Artigo 78 – O Núcleo de Espiritualidade do Instituto Canção Nova compreende ações de formação, capacitação e resgate dos valores humanos e sociais tão presentes em nossa instituição.


Artigo 79 – Cabe aos responsáveis e integrantes do núcleo de espiritualidade:

I. Assegurar a concretude da visão, missão e valores do Instituto Canção Nova;

II. Atender, orientar e aconselhar todos os que fazem parte do trabalho escolar (educandos, educadores,	pais,	diretores,	coordenadores,	agentes, secretários,	psicólogos, psicopedagogos, assistentes sociais);
III. Promover formações, capacitações específicas e retiros espirituais para educadores, educandos e pais;
IV. Garantir a formação humana e cristã em todas as dimensões do trabalho pedagógico.


CAPÍTULO XI
DO NÚCLEO DIDÁTICO-PEDAGÓGICO


Artigo 80 – O núcleo didático-pedagógico terá a função de organizar, produzir e revisar as apostilas, tarefas complementares, folhas de exercícios e materiais de apoio que os alunos recebem como material de estudo; em contato direto com a coordenação pedagógica e com os professores, tendo como base o plano de curso vigente.


Artigo 81 – São atribuições do núcleo didático-pedagógico:

I. Ler e estudar assuntos pedagógicos, informando à coordenação as pesquisas realizadas;
II. Analisar e revisar apostilas encaminhadas pelos professores como material didático da Educação Infantil, Fundamental e Ensino Médio;
III. Pesquisar e digitar conteúdos e atividades pedagógicas;
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IV. Organizar e produzir apostilas;

V. Revisão e produção de atividades complementares, quando necessário;

VI. Acompanhar o andamento das impressões do material.


CAPÍTULO XII
DO CORPO DOCENTE


Artigo 82 – O corpo docente será constituído de educadores qualificados de acordo com a legislação vigente.

Artigo 83 – Os educadores poderão ser missionários da Comunidade Canção Nova, Associação Internacional Privada de Fiéis ou contratados pela Fundação João Paulo II, a Mantenedora da escola, de acordo com a legislação em vigor desde que estejam habilitados e ou qualificados para a função.

Artigo 84 – São critérios de admissão e permanência:

I. Competência profissional;

II. Abertura aos valores humanos e aos do Evangelho;

III. Aceitação da Proposta Pedagógica do Instituto Canção Nova;

IV. Comprometimento com a formação permanente.


Artigo 85 - Os educadores têm as seguintes atribuições:

I. Participar da elaboração da proposta pedagógica e do planejamento da escola;

II. Assumir e cumprir a proposta pedagógica da escola;

III. Executar atividades de recuperação dos educandos;

IV. Participar de atividades de caráter religioso, cívicos, culturais, educacionais promovidas pela escola;
V. Participar de atividades dos sábados letivos previstos no calendário escolar;

VI. Executar e manter atualizados os registros escolares relativos às suas atividades
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específicas e fornecer as informações dos Conselhos de Classe Participativo e ano;
VII. Atender Pais ou Responsáveis pelos alunos, quando solicitados, juntamente ou não com a coordenação pedagógica;
VIII. Participar dos Conselhos de Classe/Ano/Série/Módulo;

IX. Participar de Cursos, encontros proporcionados ou sugeridos pela escola, com a finalidade de promover contínua formação e aperfeiçoamento profissional;
X. Ministrar as aulas nos dias letivos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
XI. Participar dos ATPC’s;

XII. Produzir atividades e executar os conteúdos do Plano de Curso junto ao Núcleo Didático-pedagógico e o Plano Escolar Individualizado (PEI);
XIII. Manter atualizados e em dia, no Portal do Professor, os registros de aproveitamento, frequência, conteúdos ministrados e ocorrências em sala de aula;
XIV. Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.


Artigo 86 – Constituem deveres do corpo docente:

I. Observar e respeitar o disposto no Regimento Escolar;

II. Zelar pelo bom nome da escola dentro e fora dela e ser pontual no cumprimento do horário escolar;
III. Manter permanente contato com os pais dos educandos, juntamente com a direção e coordenação pedagógica;
IV. Participar das reuniões pedagógicas;

V. Avisar com antecedência, a Coordenação Pedagógica e Direção da Escola, quando não puder cumprir o seu horário de trabalho;
VI. Garantir em sala de aula um ambiente favorável à aprendizagem e ao cumprimento das regras da Instituição;
VII. Cumprir prazos fixados pela Direção e/ou Coordenação para entrega de documentos, planos, projetos e atividades já descritos em sua função.
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Artigo 87 – Será vedado ao educador:

I. Usar nota ou avaliação como fator punitivo;

II. Fumar, consumir bebidas alcoólicas ou quaisquer substâncias causadoras de dependência, no recinto escolar, e demais orientações contidas no Compliance da Mantenedora;
III. Praticar e impor convicções políticas e ideológicas em sala de aula;

IV. Desrespeitar a ética profissional, comentando assuntos do instituto em ambiente externo.

[bookmark: _TOC_250001]CAPÍTULO XIII DO CORPO DISCENTE


Artigo 88 – Integram o corpo discente todos os educandos da escola, a quem se garantirá o livre acesso às informações necessárias à educação, ao seu desenvolvimento como pessoa, ao seu preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação para o mundo do trabalho.


Artigo 89 – Constituem deveres dos alunos todos aqueles emanados deste Regimento, do manual do aluno, do contrato de matrícula e da legislação vigente.
§ 1º – As famílias e os responsáveis pelos alunos devem conhecer e aceitar a Proposta Pedagógica do Instituto e fornecer apoio necessário para que os alunos cumpram os seus deveres.
§ 2º - São deveres do educando:

I. participar de todos os trabalhos escolares, frequentando pontualmente às aulas, conforme o Calendário Escolar;
II. acatar a autoridade da Direção, Coordenação e demais funcionários;

III. acatar as normas disciplinares da escola e as disposições deste Regimento;

IV. tratar aos funcionários, docentes e colegas com cordialidade e respeito;

V. colaborar com a Direção da Escola, na conservação do prédio, instalações, mobiliário escolar e todo o material, sendo o aluno responsabilizado por qualquer dano que venha causar ao patrimônio escolar, conforme previsto no Manual do Aluno;
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VI. fazer o uso do uniforme escolar, conforme procedimento descrito no Manual do Aluno.

Artigo 90 – São direitos do educando:

I. Ser respeitado em sua individualidade;

II. Ser orientado e atendido em suas dificuldades;

III. Ser ouvido em suas queixas e reclamações;

IV. Participar da atividade de recuperação, adaptação pedagógica, em função de suas necessidades específicas.


Artigo 90-A - O Instituto Canção Nova estabelecerá regime escolar especial para o atendimento a:
I – Estudantes impossibilitados de frequentar as aulas em razão de tratamento de saúde ou de condição de saúde que impossibilite o acesso à instituição de ensino;
II – Mães estudantes lactantes.
§ 1º – O acesso ao regime escolar especial será condicionado à comprovação de que o educando se encontra em uma das situações previstas nos incisos I e II do caput deste artigo e de que a inclusão no regime especial é condição necessária para garantir a continuidade e a permanência de suas atividades escolares.
§ 2º – O regime escolar especial será organizado pela coordenação pedagógica em conjunto com os professores, garantindo o acompanhamento das atividades escolares por meio de materiais adaptados, exercícios domiciliares e orientações específicas.
§ 3º – As atividades desenvolvidas em regime escolar especial serão computadas para fins de cumprimento da carga horária e avaliação do aproveitamento escolar.

[bookmark: _TOC_250000]Seção I – Do Uso dos Aparelhos Eletrônicos Portáteis Pessoais

Artigo 90-B Fica regulamentado o uso de aparelhos eletrônicos portáteis pessoais, inclusive telefones celulares, por estudantes do Instituto Canção Nova, em conformidade com a Lei nº 15.100, de 13 de janeiro de 2025, com o objetivo de salvaguardar a saúde mental, física e psíquica das crianças e adolescentes.
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durante a aula, o recreio ou intervalos entre as aulas, para todas as etapas da educação básica.Artigo 90-C Fica proibido o uso, por estudantes, de aparelhos eletrônicos portáteis pessoais

§ 1º – Em sala de aula, o uso de aparelhos eletrônicos é permitido para fins estritamente pedagógicos ou didáticos, conforme orientação dos profissionais de educação.
§ 2º – Ficam excepcionadas da proibição do caput deste artigo as situações de estado de perigo, estado de necessidade ou caso de força maior.
§ 3º – Para fins deste artigo, consideram-se sala de aula todos os espaços escolares nos quais são desenvolvidas atividades pedagógicas sob a orientação de profissionais de educação.

Artigo 90-D É permitido o uso de aparelhos eletrônicos portáteis pessoais por estudantes, independentemente da etapa de ensino e do local de uso, dentro ou fora da sala de aula, para os seguintes fins:
I – Garantir a acessibilidade;
II – Garantir a inclusão;
III – Atender às condições de saúde dos estudantes;
IV – Garantir os direitos fundamentais.

Artigo 90-E O Instituto Canção Nova elaborará estratégias para tratar do tema do sofrimento psíquico e da saúde mental dos estudantes da educação básica, informando-lhes sobre os riscos, os sinais e a prevenção do sofrimento psíquico de crianças e adolescentes, incluídos o uso imoderado dos aparelhos referidos no art. 26-A e o acesso a conteúdos impróprios.
§ 1º – O Instituto oferecerá treinamentos periódicos aos profissionais de educação para a detecção, a prevenção e a abordagem de sinais sugestivos de sofrimento psíquico e mental e de efeitos danosos do uso imoderado das telas e dos dispositivos eletrônicos portáteis pessoais, inclusive aparelhos celulares.
§ 2º – O estabelecimento disponibilizará espaços de escuta e de acolhimento para receberem estudantes ou funcionários que estejam em sofrimento psíquico e mental decorrentes principalmente do uso imoderado de telas e de nomofobia.

Artigo 91 – Aos educandos que descumprirem os deveres ou cometerem transgressões - devidamente especificadas no Manual do Aluno, aplicar-se-ão as seguintes sanções, esgotadas todas as medidas de conciliação e obedecida à legislação vigente:
I. Advertência e orientação verbal;
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II. Advertência, orientação e comunicação de ocorrência, por escrito aos pais;

III. Suspensão de todas as atividades da Escola por período de até cinco (5) dias;

IV. Transferência compulsória, garantida a continuidade de estudos, para o aluno após três suspensões no mesmo ano ou em caso de ocorrências de maior gravidade.
V. Veto à matrícula para o próximo ano letivo.

§ 1º – O aluno suspenso terá seu pedido de prova substitutiva indeferido, entretanto, poderá fazer o processo de recuperação da aprendizagem.
§ 2º - A aplicação de sanções será individualizada e proporcional à gravidade da infração, sendo do Diretor e do Conselho do Instituto a responsabilidade pela apuração dos fatos, conforme orientação do Manual do Aluno.
§ 3º – Será garantido o direito de ampla defesa e de ser acompanhado pelo pai e/ou responsável.

TÍTULO VI
DA ORGANIZAÇÃO DA VIDA ESCOLAR CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO

Artigo 92 – A organização da vida escolar implica um conjunto de normas que visam garantir o acesso, a permanência e a progressão nos estudos, bem como a regularidade da vida escolar do educando.
CAPÍTULO II

DAS FORMAS DE INGRESSO


Artigo 93 – Sendo o Instituto Canção Nova uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, o ingresso nesta instituição será efetuado a partir das seguintes etapas:
I. Publicação do Edital de Vagas, de acordo com os anos, séries e curso técnico;

II. Orientações, apresentação e normas;

III. Entrevista com o Núcleo de Serviço Social para traçar o perfil socioeconômico.
§ 1º - No primeiro nível da Educação Infantil, a matrícula será feita com base na idade. A competência do educando será avaliada processualmente por meio de análise pela equipe
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técnico-pedagógica da instituição.
§ 2º - Por ingresso, no 1º ano do Ensino Fundamental, com base na idade mínima estabelecida pela legislação vigente.
§ 3º - Por classificação ou reclassificação a partir do 3º ano do Ensino Fundamental.


Artigo 94 – No ato da matrícula, o pai ou responsável pelo educando deverá apresentar:

I. Requerimento de matrícula devidamente assinado;

II. Comprovante de residência;

III. Xerox da certidão de nascimento e RG ou CIN;

IV. Duas fotos 3X4.

Parágrafo Único - Para matrícula de alunos oriundos de escolas do exterior será observada a legislação vigente.


Artigo 95 – Em caso de transferência para esta Unidade Escolar, torna-se necessário apresentar a seguinte documentação:
I. Declaração de que solicitou a transferência, contendo o ano ou série que será cursada;

II. Xerox da Certidão de Nascimento e RG ou CIN;

III. Duas fotos 3X4;
IV. Esgotado o prazo de trinta (30) dias, torna-se necessária a apresentação do histórico escolar.
Parágrafo único - Para que a transferência seja aceita e a matrícula seja efetuada, torna-se necessário que a escola apresente uma declaração de vaga.


CAPÍTULO III
DA CLASSIFICAÇÃO


Artigo 96 – A classificação em ano/série, exceto no primeiro do Ensino Fundamental, será feita para os educandos da própria escola, com base no aproveitamento anterior, ou com base no histórico escolar para educandos recebidos por transferência de outra escola.
[image: ][image: ][image: ]

Regimento alterado (0093334761)
SEI 015.00914166/2025-01 / pg. 116
41


Artigo 97 – O Educando, sem comprovação de escolaridade anterior, que pretenda matricular-se na escola, deverá submeter-se a uma avaliação de competências nas matérias da Base Nacional Comum Curricular, acrescida de uma redação, respeitada a correspondência idade/ano/série.


Artigo 98 – Os educandos da própria escola, aprovados no Ensino Fundamental e Médio, ao final do ano letivo, com base no rendimento escolar e na frequência, estarão automaticamente classificados nos anos/séries posteriores ou serão concluintes de curso.
Parágrafo único – A escola adota com base no rendimento escolar e na frequência, regime de promoção ou retenção total.


CAPÍTULO IV

DA RECLASSIFICAÇÃO

Artigo 99 – A reclassificação do educando, tendo como referência a correspondência idade/ano/série e a avaliação de competências nas matérias da Base Nacional Comum do currículo, em consonância pedagógica da escola, ocorrerá a partir de:
I. Proposta apresentada pelo educador, com base nos resultados da avaliação diagnóstica ou da recuperação intensiva;
II. Solicitação do próprio educando ou de seu responsável, mediante requerimento dirigido ao Diretor do Instituto.
Parágrafo único - A Direção nomeará uma comissão de três (3) educadores para a referida avaliação de competência.


Artigo 100 – A reclassificação poderá ocorrer, para o educando da própria escola, até o final do primeiro mês letivo, e para o educando recebido por transferência ou oriundo de país estrangeiro, em qualquer época do período letivo.
§ 1º - O aluno poderá ser reclassificado, em anos mais avançados, com defasagem de conhecimento ou lacuna curricular de anos anteriores, suprindo-a por meio de atividades de reforço, recuperação e/ou adaptação de estudos.
§ 2º - O estudante somente poderá avançar até o último ano/série do nível de escolarização
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pretendido, observada a correlação idade/ano/série, devendo cursar essa etapa letiva em sua integralidade.
§ 3º - É vedada a reclassificação de estudante matriculado no Ensino Fundamental para o Ensino Médio, haja vista que não é permitida a aplicação desta para fins de certificação.


CAPÍTULO V

DA FREQUÊNCIA E COMPENSAÇÃO DE AUSÊNCIA

Artigo 101 – A escola fará o controle sistemático de frequência dos alunos às atividades escolares e, bimestralmente, adotará as medidas necessárias para que os educandos possam compensar ausências que ultrapassem o limite de 30% do total das aulas dadas ao longo de cada mês letivo.
§ 1º – As atividades de compensação de ausências serão programadas, orientadas e registradas pelo educador de classe ou das disciplinas, com a finalidade de sanar as dificuldades de aprendizagem provocadas por frequência irregular às aulas.
§ 2º – A compensação de ausências não exime a escola de adotar medidas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente, nem a família e o próprio educando de justificar suas faltas.


Artigo 102 – O controle de frequência será efetuado sobre o total de horas letivas, exigida a frequência mínima de 75% para a promoção.
Parágrafo único - Poderá ser reclassificado o educando que, no período letivo anterior, não atingiu a frequência máxima exigida.


Artigo 103 – As presenças e ausências dos educandos às atividades escolares serão registradas pelos educadores e enviadas à secretaria.


Artigo 104 – Os dados relativos à recuperação de assiduidades deverão ser comunicados aos educandos e ao pai ou responsável, após cada síntese de avaliação.


Artigo 105 – O educando poderá cumprir, no decorrer do ano, atividades para compensar
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ausências quando o registro bimestral indicar frequência inferior a 75% das aulas dadas e, ao término do ano letivo, as ausências compensadas serão descontadas do total de faltas.


CAPÍTULO VI

DA PROMOÇÃO E RECUPERAÇÃO


Artigo 106 – A promoção se dá quando, ao término do ano letivo, o educando atingir em cada matéria a média final no mínimo de 7,0 (sete).


Artigo 107 – Terá direito à recuperação bimestral, o educando que obtiver média parcial inferior a 7,0 (sete).
§ 1º - A nota de recuperação será somada à média parcial e dividida por 2 (dois).

§ 2º - Caso o educando não consiga recuperar a nota, será mantida a média parcial, como média final, de modo que o educando não seja prejudicado.


Artigo 108 – Todos os educandos terão direito a estudos de reforço e recuperação em todas as disciplinas em que o aproveitamento for considerado insatisfatório.


Artigo 109 – As atividades de reforço e recuperação serão realizadas ao longo do período letivo, independente do número de disciplinas.
§ 1º – Ao término do ano letivo, o educando só poderá ir para recuperação final em até 3 (três) disciplinas.
§ 2º - Ultrapassando notas insuficientes em 3 (três) disciplinas, o educando ficará retido automaticamente.
§ 3º – O educando que for para a recuperação final será promovido obtendo como média final 7,0 (sete).
§ 4º – A retenção no mesmo ano/série, por dois anos consecutivos, implicará ao educando a perda da bolsa de estudos, conforme o Contrato de Matrícula.
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CAPÍTULO VII

EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS DE VIDA ESCOLAR


Artigo 110 – Cabe à unidade escolar expedir históricos escolares, declarações de conclusão de ano/ série/módulo, diplomas ou certificados de conclusão de curso, com especificações que assegurem a clareza, a regularidade e a autenticidade de vida escolar dos educandos, em áreas específicas do conhecimento.

TÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 111 – O ensino religioso, de matrícula obrigatória, constituirá disciplina dos horários normais do Instituto e será ministrado na Educação Infantil, no Ensino Fundamental e Ensino Médio, assegurando-se o respeito à diversidade cultural e religiosa, vedadas quaisquer formas de proselitismo.
Parágrafo único - O Ensino religioso terá algumas atividades desenvolvidas, características próprias da nossa confessionalidade, não desrespeitando outras crenças.


Artigo 112 – O Instituto manterá à disposição dos pais e educando, a cópia do Regimento Escolar aprovado.


Artigo 113 – Qualquer mudança no presente regimento, será feita de acordo com a legislação vigente e só valerá para o ano letivo posterior, após aprovação pelo órgão competente.

Artigo 114 – Os casos omissos serão resolvidos após consulta dos órgãos superiores.

Artigo 115 – Este Regimento Escolar foi elaborado em conformidade com a legislação vigente, especialmente:
I – Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, com alterações introduzidas pelas Leis nº 14.945/2024, 14.952/2024 e 14.986/2024;
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pessoais;II – Lei nº 15.100/2025 - Dispõe sobre a utilização de aparelhos eletrônicos portáteis

III – Deliberação CEE nº 10/97 e suas atualizações;
IV – Deliberação CEE nº 155/2017 - Avaliação de alunos da Educação Básica;
V – Deliberação CEE nº 144/2016 - Aprovação e entrada em vigor dos Regimentos Escolares;
VI – Deliberação CEE nº 231/2025 - Prorrogação de prazo para aprovação de Regimentos;
VII – Complemento à BNCC - Computação.

Artigo 116 - O Instituto Canção Nova, como instituição educacional de caráter confessional, norteará todas as suas práticas pedagógicas, organizacionais e de convivência escolar à luz de sua identidade e missão institucional, observando-se a autonomia pedagógica garantido pela Constituição Federal e pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Em todas as abordagens curriculares que tratem de temáticas sensíveis, o Instituto assegurará:
I – O respeito à dignidade da pessoa humana, conforme os fundamentos cristãos;
II – A preservação da liberdade de consciência e de crença dos membros da comunidade escolar;
III – A mediação pedagógica adequada, com linguagem formativa, respeitosa e proporcional à faixa etária dos educandos;
IV – O envolvimento das famílias nos processos formativos, valorizando seu papel na orientação moral e religiosa dos filhos.

Cachoeira Paulista, 30 de outubro de 2025.
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1 - Identificação da Instituição


A denominação oficial do estabelecimento é Instituto Canção Nova, que tem sede à Rua Luiz Carlos Pinto Filho s/nº, Vila Cacarro, município de Cachoeira Paulista, SP. O Instituto foi autorizado a funcionar pela Portaria do Dirigente Regional de Ensino, nº 13/2001, publicada no Diário Oficial do Estado de 13/02/01.
	1.1 - Nomenclatura atual da Escola: Instituto Canção Nova

	1.2 - códigos:
CIE: 186173

	1.3 - Endereço completo:Rua Carlos Pinto Filho s/nº , Alto da Bela Vista, Cachoeira Paulista - SP.

	1.4 - telefone(s) e e-mail:
(12) 31862111
(12) 31862034
instituto@cancaonova.com

	1.5 - Horário de funcionamento do estabelecimento (início e término): Das 07:00 às 22:45

	1.6 - Nome do Diretor: Tatiana Ferreira de Lima

	1.7 - Data de início da gestão do atual Diretor: 24 de outubro de 2.025

	1.8 - Nome do Diretor Adjunto:
Ana Luiza Matos Lopes Sinieghi - Ed. Infantil
Rane Gomes do Nascimento - Ensino Fundamental Anos Iniciais
Mirella Abib Ferraz - Fundamental Anos Finais, Ensino Médio, Ensino Técnico
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	1.9 - Horário de funcionamento dos turnos (entrada e saída): Manhã: das 07:00 ás 12:20
Tarde: das 12:40 ás 18:00
Noite: das 18:45 ás 22:45

	1.10 - Cursos mantidos:
(x) Educação Infantil
(x) Ensino Fundamental – Anos Iniciais
(x) Ensino Fundamental – Anos Finais
(x) Ensino Médio
(x) Educação Profissional de Nível Médio

	1.11 - Entidade mantenedora: Fundação João Paulo II
Responsável legal pela entidade mantenedora: Filipe Garcez Jardim CNPJ: 50.016.039/0001-75




	Núcleos
	Composição
	Nomes dos componentes

	Direção
	Diretor
Diretor Adjunto
	Tatiana Ferreira de Lima
Ana Luiza Matos Lopes Sinieghi Rane Gomes do Nascimento Mirella Abib Ferraz

	Técnico Pedagóg ico
	Professor-Coordenador Auxiliar de coordenação
	Karen Gabriela Felix de Amorim Felicio Maria Izaura Ribeiro de Souza
Tatiana Rodrigues Alves Nicacio Bonafé Older José Aristides Leite Jacqueline do Carmo Vilas Boas Letícia Dorotéa Chaves Anamelia
C. Hummel Ribeiro Aline Furlan Pereira
Jéssica Renata Lopes

	Administ rativo
	Gerente Secretário Auxiliar Administrativo Agente Escolar Monitor Escolar
	Wander Gomes de Carvalho Eduardo Rodrigo do Prado Galdino Isadora Aparecida Rangel Salvador Sheila Rodrigues Teixeira Hummel
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	RH
	João Carlos do Prado Galdino Reginaldo Bittencourt Pereira Willian Douglas dos Santos Antônio Sérgio Moreira
Juliana Santos Pinheiro Nardelo Thaynara Andrade Neves Virlaine Regina da Silva Brito Fabiane Eleutério Lopes Giselene de Souza Correia
Igor José da Silva Santos Jesiel Anjos de Jesus
Julio Cesar dos Santos Miranda Julliana Cassiano Moreira Galdino Luiz Gustavo Procópio
Nilton Celio de Amorim Rafael Almeida Pontes
Sebastião Barbosa dos Santos Junior Vinicius Aguiar Lorena Sandra Aparecida Ferreira Bianca Cabral Vieira
Damiris Marinho da Cruz Ribeiro Eluiza Eleica do Prado Santos Evandro Renato Nogueira Pamela Caroline Pereira de Siqueira Thais Cristina Pereira Fernandes Camila Aparecida Cardoso de Paula Luciana Aparecida Leal Bortolaci Paula
Duarte Guedes

	Operaci onal
	Auxiliar de Serviços Zelador Merendeira Motorista
	Maria Helena Fernandes Moreira Miqueas Pinto Santos
Samuel Junior da Silva Soares Fabiana Ribeiro Marques Ivanildo Mendes Menezes
Janaína dos Santos Ferreira da Silva Maria Cleide Monteiro de Oliveira Sebastião Guimarães
Filho

	Corpo Docente
	Professor
Auxiliar de Classe
	Aida Helena de Morais Simois Ana Claudia Nunes de Magalhães Barreto




	
	
	Andre Luiz Lemes
Andreia de Almeida Pinto Pereira Andressa Nogueira da Silva Ariane Carolina de Campos Berenice Cruz Leite Machado Carina Ricci Tinoco Bertolacci Cristiane de Fátima Carvalho Daiane Albuquerque Ribeiro Reis Silva Danilo Luiz da Silva
Denise Lobato Villela Claro Eliana Maria Barreto Ferreira Lima Fabricia Cristina Pinto Silva Felipe Augusto Palma Felipe do Nascimento Igor Muzzo de Sá Isabelle Novaes Gomes
Karen Helena Magalhães Vale Kelly Cristine Paes Vieira Aquino Almeida
Ludimila Barbosa Lopes Marucco Bueno Luiz Gustavo Coelho de Abreu
Melinda dos Santos Silva Paulo Celso Carvalho
Roberto Carlos Rodriguez Muguerza Rodrigo Barroso de Oliveira
Simone Alberto Carvalho Portugal Simone Alessandra da Silva
Tais Fernanda Marcondes da Silva Campos
Terezinha Ferreira de Azevedo Souza Thais Aparecida de Oliveira Batista Rodrigues Valéria Cristina Miguel Semeão Brito Ana Cristina do Nascimento da Silva Ana Priscila Siqueira da Silva Bianca Alves do Nascimento Fabiana da Silva Ferreira
Jeniffer Aparecida de Carvalho Oliveira Maria Eduarda Soares Silva
Natália Pereira Martins Cardoso




	
	
	Pamela Moraes Fernandes Rony Araujo da Silva
Regiane Paloni dos Santos Bragatto Daniele de Jesus Santos Braz Mayara Gonçalves Martins Cabral Eweliny Ramos G.Ferreira Felipini Karinny Gaspar dos Santos Barros Márcio Eustáquio Pereira Junior Tatiane Maria dos Santos Reis
Vanessa de Souza Bittencourt Bonifácio Maria Julia Marucco Beatriz Gonçalves Dias Monteiro Hugo Humberto da Silva Rodrigues Yohanna L. Cavalcante da Silva Leila Mara Vieira de Souza Silva Vanessa Amorim
Ariana Cristina Laporais Pegoraro Graziela Fonseca da Silva Tatiana dos Santos Seles Fernanda Crisitna Rocha Xavier dos Santos
Isabela Lobão Oliveira da Silva Crisley Aparecida Laurindo Caetano Fabiane de Oliveira Sampaio Souza Rosilene dos Reis Amorim
Pamela Ferreira Boaventura Ingrid Ariane da Silva Lima Maria Inez Gomes da Silva Milene Martins Siqueira Silva Ana Lucia Moreira Guimarães Erica Ribeiro Correa Alves Monique de Araujo Ribeiro
Camila Ferreira Fontes de Oliveira Tamara Alves Vieira
Rita de Cássia de Souza Sandra Aparecida De Almeida Santos Daniela Fernanda Barbosa Faria
Bruna Emilia de Oliveira Siqueira Batista Paula Vitória Batista de Oliveira
Danielly Nunes dos Santos




	
	
	Antonio Vitor Campache dos Santos Henrique Ferreira Monteiro dos Santos Damaris Cristina Ribeiro Prado Andrea de Almeida Nogueira Claudino Aurea Gláucia Tirelli
Renata Cecilia Quintas Sturiom Eliara Monteiro Do Carmo Thainá Keslen Rodrigues Maria Luiza Pinto Rodrigues
Aline Fernanda Cândida Ramos Stephany Leticia da Silva Marcela Emilin Gabriel da Silva Suzania Adélia Vareiro
Nadine Santos Espindola Michele Rodrigues Motta
Carina Isabel Rodrigues da Silva Mariana Ramos de Oliveira Souza Rafaela Troglio
Renata Lima da Silva Menghi Jessica Catarina da Silva Aline
Azevedo Ribeiro

	Núcleo Didático-Pedag ógico
	Pedagogo Professor Especialista
	Ana Flávia de Siqueira Reis Souza Lilian Maria de Castro Sanches Leal Jamile das Neves Conceição Gois Ana Luiza Matos
Lopes Sinieghi

	Núcleo de Projetos Pedagóg icos
	Pedagogo Auxiliar administrativo Técnico em Magistério
	Camila Galvão Leal Chaves Larissa Conceição Lopes Pereira Ana Paula Magalhães Gomes Maruco Cristina Rebeque Garcia Ramos
Ana Paula do Nascimento Santana Rafaela Monteiro de Oliveira
Jean	Douglas	Gomes	Bueno
Marcela	Faustina	Reis	Souza Vitória Lourdes Barboza

	Núcleo de Serviço Social
	Assistente Social Auxiliar
	Alessandra Leão Pedroza Paula dos Santos Barboza

	Núcleo de Psicologi
	Psicólogo Psicopedagogo
	Aline Tayna de Carvalho Barboza Rodrigues




	a
	
	

	
	
	

	Psicope dagogia
	
	Amanda Pereira de Carvalho Josilene Braga Ribeiro Quintas Maira Cris de Lima
Amanda Peixoto Di Lorenzi Marina Aparecida Caetano Nunes

	Núcleo de Espiritua lidade e Pastoral
	Sacerdote Missionário CN
	Pe. Leonardo Ribeiro do Nascimento Willamys Fernandes Bernardo da Silva Vânia Aparecida Crozatto Henrique

	Bibliotec a
	Bibliotecário
	Miria Chaves de Campos Nunes

	Brinqued oteca
	Pedagogo Psicopedagogo
	Marina Nunes



2 - Contextualização e caracterização da escola:


O Instituto Canção Nova, que tem sede à Rua Luiz Carlos Pinto Filho s/nº, Vila Cacarro, município de Cachoeira Paulista, SP é um estabelecimento mantido pela Fundação João Paulo II, entidade jurídica de direito privado, confessional e filantrópica, sem fins lucrativos, regidos por estatutos e pelas leis em vigor, com sede na Rua João Paulo II, s/nº, Alto da Bela Vista, município de Cachoeira Paulista, SP; devidamente registrado no Cartório dos Registros Públicos desta Comarca, às folhas 24, do livro nº A-2, sob nº 33 de ordem e alteração às folhas 90v/92, conforme escritura lavrada em 09/05/96 e Assembléia Geral e Extraordinária de 13/04/96, tendo início a inscrição do CNPJ, em 13/08/82, sob o nº 50.016.039-001-75.
Iniciamos nossas atividades no ano de 2001 com 68 alunos no Ensino Fundamental I 1ª e 4ª séries no período da tarde. Nos anos seguintes, aumentamos séries e horários de atendimento. Em 2004, destacamos uma grande mudança: a partir de um projeto da nossa mantenedora (Fundação João Paulo II), conseguimos expandir nosso atendimento para a Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, nos períodos da manhã, tarde e noite. Com tais possibilidades, passamos a atender a quase mil alunos dentro desses períodos. Valendo-nos de atividades pedagógicas, sociais, psicopedagógicas, recreativas, esportivas, atividades de reforço, aulas de informática, de robótica e pensamento computacional, espanhol e inglês, em todas as modalidades de ensino.

Em 2011 mais 2 salas de aula foram construídas, em 2013 ocorreu a construção de mais 4 4salas de aula. Em 2017, passamos a ter um prédio anexo para funcionar apenas a Educação Infantil, algo extremamente positivo pois possibilitou um ambiente ainda mais favorável para as crianças em seu processo de ensino aprendizagem.
Em 2022 iniciamos a implantação do Novo Ensino Médio, aumentando a carga horária prevista na legislação, ofertando o ensino na modalidade integral a esse segmento.
Desde 2022, o Instituto Canção Nova tem participado ativamente, com seus estudantes, das Olimpíadas do Conhecimento, a saber: OBMEP, ONHB, Canguru de Matemática, OBA e OBAFOG, OPP, OBGP, OBF, OQSP, OBB, OBR e TBR de nível teórico e prático. Nossos alunos têm alcançado resultados positivos de desempenho, nos últimos anos nossos estudantes foram medalhistas ouro, prata e bronze em nível nacional, além de menções ao mérito estadual e nacional.
Concebemos a educação como um processo cultural, social, político, histórico e pelo qual produzem conhecimentos, saberes e valores.
Temos como patrono da escola, São João Bosco (Dom Bosco) e Nossa Senhora Auxiliadora.
Na visão de São João Bosco, a educação é mais do que um processo de transmissão de conhecimento, é um meio eficaz de formação e transformação da mente e do coração de jovens e crianças. Desse modo, o sonho de Dom Bosco atualiza-se quando o projeto educativo identifica e relaciona-se com um programa de evangelização. Por isso, o Sistema Preventivo de Dom Bosco em nossa escola é seguido nos diversos ambientes: no pátio, na sala de aula, nos laboratórios, na cozinha, na cantina, na horta, no recreio, nas atividades lúdicas e pedagógicas, nos parques e painéis de artes, compreendendo que ao desenvolver a razão, a religião e o amorevolezza, formaremos homens novos para o mundo novo.
Monsenhor Jonas Abib, fundador da Comunidade Canção Nova e idealizador do Sistema Canção Nova de Comunicação e das Obras Sociais, incluindo o Instituto Canção Nova, herdeiro do carisma salesiano, sempre teve esse sonho de evangelizar por meio da educação. Ele ressalta que a educação é toda uma preparação da mente e do coração, tendo como missão através do ensino, a formação de bons cristãos e honestos cidadãos.

“Educar é antes de tudo a mediação do conhecimento, no sentido de tirar para fora;

evocar a verdade de cada pessoa. Educar nesse sentido é típico do Pai Criador, que criando tira para fora as coisas do caos e a criatura do nada, para dar ordens e transmitir a vida. Educar na Canção Nova é toda uma preparação da mente e do coração, é não quebrar o caniço rachado e não extinguir a mecha que ainda fumega. É acreditar na criança e no seu potencial. É ajudá-la a desenvolver tudo o que tem de bom. Educar é ajudar a trazer para fora o Homem novo para o Mundo Novo.” Monsenhor Jonas Abib
3 - Objetivos do Instituto Canção Nova:


Por meio da missão e dos valores que norteiam as estratégias educativas no Instituto Canção Nova, torna-se possível ter a clareza dos objetivos enquanto instituição confessional e educativa:
· Proporcionar às crianças e jovens a oportunidade de uma educação integral, capaz de formar cidadãos conscientes, competentes e comprometidos com a formação de um mundo mais justo e solidário.
· Construir competências mediante um ensino de qualidade e com base no Sistema Preventivo de Dom Bosco a fim de viabilizar o desenvolvimento intelectual, afetivo e religioso dos educandos.
Em se tratando de educação integral, embasamo-nos:
Na visão educativa de Edith Stein, cujos fundamentos apontam que uma formação humana autêntica forma o homem de modo integral e o conduz à plena realização de si mesmo, em vista do bem comum;
No personalismo de Karol Wojtyla, que propõe pensar a relação entre a pessoa e a ação, a partir de sua correspondência. Um ser que não realiza experiência não se conhece, não se manifesta, não se personaliza. Todo o pensamento personalista está edificado na compreensão de relação, de comunidade, de sociedade.

“Se trata de uma consequência simples e natural o fato de que o homem existe junto com os outros. O caráter comunitário, o social, se encontra impresso na própria natureza humana.”Karol Wojtyla


O Instituto Canção Nova, em conformidade, com a legislação em vigor, para atingir os fins da educação, fundamenta-se nos seguintes princípios: liberdade de aprender, pesquisar, ensinar e divulgar o pensamento; respeito à liberdade e apreço à tolerância; garantia de padrão de qualidade; valorização da experiência extraescolar; vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais e valorização da realidade de cada aluno.


4 - Concepção de Educação no Instituto Canção:


A educação, no Instituto Canção Nova, assume uma concepção cristã católica da pessoa em uma perspectiva de um desenvolvimento integral, de modo a educá-la para a solidariedade, a paz e a fraternidade, encorajando-a a assumir sua responsabilidade pelo futuro da humanidade através da perpetuação de valores fundamentais para a existência humana. É comprometida com a formação humana e com a evangelização no sentido de fortalecer a formação Cristã e Cidadã, trabalhando virtudes como justiça, responsabilidade, ética, respeito, obediência, temperança, prudência, e fortaleza.
Temos por:
a) MISSÃO: Educar de forma integral, desenvolvendo pessoas capazes de atitudes transformadoras, tendo o Evangelho como o instrumento eficaz para a formação de um mundo novo, mais justo, solidário e fraterno.
b) VISÃO: Ser uma escola de referência na educação de crianças e jovens por meio da qualidade de ensino e da formação de valores.
c) VALORES: Jesus Cristo, modelo do novo homem; Espiritualidade; Acolhida: Espírito de família e fraternidade; Trabalho em equipe; Formação Permanente.
· A educação preventiva de Dom Bosco: amorevolezza, religião e razão;
· A nossa Espiritualidade Canção Nova como mediação pedagógica - que propõe vivenciar os objetivos idealizados pelo seu fundador Pe. Jonas Abib: “Formar homens novos para o mundo novo”;
· A pessoa humana em Jesus Cristo, modelo do novo homem;
· O personalismo de Karol Wojtyla: a visão de homem;
· A educação personalizada de Victor Garcia Hoz: autonomia e responsabilidade;
· A acolhida e toda afetividade que envolve o espírito de família;
· O trabalho em equipe valorizando cada setor e permitindo que todos participem ativamente dos projetos educativos;
· A formação permanente, nela os profissionais que na Instituição são convidados a estudar e serem formados tanto no que se refere ao profissionalismo, quanto à sua espiritualidade. Uma formação humana que valoriza a unidade tripartite filosófica e educativa de Edith Stein (corpo, alma e espírito).

5 - Concepção de Currículo no Instituto Canção Nova:

Compreendemos que o Currículo parte da nossa proposta educativa, ele se

fundamenta nos valores e na missão da Instituição, serve como um roteiro que orienta o trabalho pedagógico no decorrer do ano letivo, além de propor metas a serem alcançadas, ou seja, o Currículo é o todo em nossa Instituição.
Nossa escola adota o Plano de Gestão quadrienal, nele constam os Planos de Curso, elaborados pelo Corpo Docente e acompanhados pela Gestão Escolar, além de projetos e metas para o período traçado.
Em cada Plano de Curso o educador elucida os objetivos que pretende trabalhar e alcançar, junto ao corpo discente, com a proposta de ensino; descreve os assuntos relacionados ao componente curricular, a abordagem didático-pedagógica que pretende adotar, as habilidades e estratégias de avaliação; e projetos a serem desenvolvidos. Quanto à Educação Infantil, a concepção de currículo perpassa a ideia de uma rotina materializada com intencionalidade para construir o conhecimento e oportunizar vivências para as crianças, contribuindo para a formação da sua identidade. Assim, propostas curriculares têm como condição fundante partir da curiosidade e ludicidade que é próprio da criança visando à formação de uma prática escolar mais humanizada, personalizada e realmente voltada para a autonomia.
No que se refere ao Ensino Fundamental e Ensino Médio, a organização do currículo tem em vista as competências, integrando-as com a nossa proposta educativa, oportunizando uma reflexão significativa entre construção do conhecimento e a realidade, de modo que o foco não seja o “conteúdo em si”, como uma lista de tópicos a serem ensinados e aprendidos numa rotina estabelecida.

6 - Concepção de Avaliação no Instituto Canção Nova:


A avaliação no Instituto Canção Nova se caracteriza como processo diagnóstico, para além dos conteúdos em si. Essa concepção avaliativa determina a observância das crianças, adolescentes e jovens; dos procedimentos dos educadores; e das metodologias adotadas. De uma forma continuada, acompanhar as diferentes atividades, afinando com os objetivos propostos em cada nível de ensino.
O critério de avaliação leva em conta o processo educativo e tem o estudante no centro de sua ação, sendo contínuo e permanente, a serviço da aprendizagem de todos os elementos envolvidos. Com isso, a avaliação é um meio de obtermos informações e subsídios para favorecer o desenvolvimento total do aluno. O instrumento avaliativo adotado deve possibilitar, a partir dos resultados obtidos, a tomada de decisão e correção de rota, de modo que a “nota” não seja um fim, mas parâmetro que aponta necessidades e mudanças, quer

demandem essas das realidades do ambiente familiar, e nesse caso a escola buscará o diálogo junto aos responsáveis; quer estejam direcionadas, objetivamente, à didática do educador, que nesse caso deverá rever, adaptar, mudar e/ou aperfeiçoar sua metodologia e os procedimentos utilizados, de modo que se reforce a nossa adesão ao Sistema Preventivo de Dom Bosco, que não pune com a nota, mas organiza a vida a partir dela.
Compreendemos que a avaliação é parceira da aprendizagem, deve ser pensada a partir da construção do conhecimento, não balizadora de conteúdos programáticos, a fim de “escutar”, principalmente, o que não foi dito.

7 - Concepção de Infância e Juventude:


A nossa concepção de criança afirma que ela é produtora de história, de uma história personalizada, social, cultural e transcendente. Por isso cada criança é diferente das demais e nesse sentido, consideramos que a infância é um estado e pode ser definida como um campo de experiência vivida em diferentes espaços sociais, políticos e culturais, que produz de forma específica e única uma história a ser contada, uma cultura a ser partilhada, uma vida a ser respeitada.
A concepção de criança como produtora de história sendo uma pessoa humana irrepetível ressalta algumas peculiaridades importantes: é uma pessoa que observa, questiona, levanta hipóteses, conclui, faz análises, assimila valores, constrói e se apropria de conhecimentos conforme sua faixa etária por meio da interação com o meio e de sua ação no mundo.
O adolescente/jovem é um sujeito singular, irrepetível, que traz consigo valores aprendidos dentro e fora do ambiente escolar, que possui uma história de vida, sonhos, temores e interesses diversos, é portador de experiências, de visão de mundo e de necessidades únicas.
Vemos que o momento/tempo da juventude corresponde ao intervalo temporal em que o adolescente/jovem no desejo de afirmar sua identidade, busca conhecer-se, relacionar-se com os que possuem interesses e desejos comuns, crescer na autonomia e independência, necessitando (mesmo que inconscientemente) de orientação, afeto, limites e segurança.
Conforme Dom Bosco “A juventude é a porção mais delicada e preciosa da sociedade humana.” Tomando suas as palavras, assumimos que a juventude é um tempo precioso e propício para formar, pois o jovem traz em si desejo de novidade, vigor e disposição para a mudança. Trabalhar por meio de projetos, propor o diálogo, a crítica, e o engajamento social, elaborar situações educativas que se aproximem dos desafios da vida fora dos muros

da escola é uma visão que desejamos tornar cada vez mais concreta na vida escolar, de modo a auxiliar o jovem a protagonizar o conhecimento da realidade que está inserido, viver seus desejos e relações com responsabilidade à luz da escolha e suas consequências, a conquistar mudanças saudáveis para si para a sociedade por meio de um comportamento que reflete as virtudes adquiridas no seu cotidiano dentro e fora da escola, a conhecer suas potencialidades e inteligência.

“Em todo jovem, mesmo no mais rebelde, existe um ponto acessível ao bem; o primeiro dever do educador é descobrir este ponto, esta corda sensível do coração e tirar proveito disso”. Dom Bosco (Memórias Biográficas V, p. 367)

8 - Concepção de Educação Inclusiva:

A pessoa com deficiência pode ter uma limitação motora, cognitiva, intelectual que pode afetar aspectos de seu comportamento, porém, é uma pessoa humana que sente, pensa e cria, portanto, tem igualmente de direitos. Aspira uma relação de verdade e de autenticidade.
A rejeição pode iniciar na família, com as dificuldades dos pais em aceitar os filhos com suas necessidades.
Os pais preocupados com as causas, perdem muito tempo, procurando “culpados”, e não se dedicam à criança/adolescente. Crianças que recebem o incentivo carinhoso e a estimulação necessária dentro de casa, durante toda vida tendem a ter atitudes positivas nos processos de desenvolvimento e aprendizagem.
No mesmo âmbito, quando se fala em inclusão escolar, não se trata de reunir os diferentes proporcionando um ensino igual para todos, o que leva a uma tentativa de normatização, mas significa proporcionar a todos os alunos, o aprendizado de conviver com a diversidade. A educação inclusiva requer ações que permeiam a personalização do ensino, revisão de práticas escolares excludentes e compromisso no atendimento e tratamento da pessoa.
A nossa concepção de inclusão é integradora e compreende a importância da efetiva participação da família e dos profissionais dentro da escola. Há que se envolver os pais no processo de escolarização, uma ação em conjunto com educadores e especialistas, visando o bem-estar físico, emocional e educacional da criança, adolescente ou jovem. A inclusão da pessoa com qualquer deficiência está alicerçada na garantia do direito à igualdade e de oportunidades sociais e educacionais. Diante do proposto, é necessário que as habilidades e competências sejam mantidas e adaptadas às metodologias adotadas por cada educador no

espaço escolar.


9 - O estudante no Instituto Canção Nova:

O estudante que temos é o resultado primeiro da realização de um sonho, do próprio estudante ou dos responsáveis que almejaram a efetivação da matrícula no Instituto Canção Nova. Esse estudante reside normalmente em Cachoeira Paulista ou nas cidades vizinhas. Pertence as mais diversas realidades, desde aqueles que conseguem se matricular por estarem na linha da pobreza ou da vulnerabilidade social e familiar até aqueles com estrutura familiar e econômica satisfatória que buscam a escola por acreditarem na proposta formativa da Instituição.
Temos um corpo estudantil bastante diverso, e mesmo com tanta diversidade, a Escola respeita e reconhece as diferenças, não sendo indiferente a nenhum aluno ou situação que ele carrega. Outro ponto a se destacar é quanto a história pessoal de cada aluno, pois junto com essa diversidade, temos histórias de vida que passeiam entre histórias alegres e de famílias estruturadas como alunos de grande vulnerabilidade social e emocional.
Nossa instituição não exclui e não categoriza nenhum aluno, o compreender o individual permite que a escola e seu corpo docente olhem para as dificuldades de cada um e as trate como um todo. Nossos alunos nos permitem repensar diariamente a forma de aprender.
O Instituto Canção Nova, tem uma característica marcante devido a sua diversidade de pessoas e situações, no que tange ao esforço que mantemos para auxiliar na mudança atitudinal dos alunos. Essa ação também se amplifica fora do âmbito escolar, estendendo-se às famílias e à comunidade.
Diante de nossa realidade, e acreditando que temos um ambiente educacional de qualidade, que não exclui, não padroniza atitudes e avaliações, buscamos promover o desenvolvimento humano global de cada indivíduo, perpetuando neles a missa de “formar homens novos para o mundo novo”. Tal busca constante tem a finalidade de construir uma sociedade mais ética, justa, solidária, fraterna, responsável, sustentável e cristã.
A educação no Instituto Canção Nova, abrange todas as dimensões do aluno, atingindo seu intelectual, físico, emocional, social e cultural. Nossa missão é tornar nosso aluno responsável por uma mudança no mundo, nas suas relações, na sua atuação profissional e no seu papel como cidadão. Nossa escola busca pela introdução constante de valores de vida, atitudes, respeito e alunos que conseguem decidir, argumentar de maneira correta, consciente, cristã e ética.
Priorizamos o trabalho de ampliação da capacidade crítica, da criatividade, da

sensibilidade humana e cultural sem perder nossa essência.
O estudante que queremos ter é o de um homem novo, de uma mulher nova, formados e preparados para serem bons cristãos e honestos cidadãos. Jovens que saibam lidar com desafios pessoais e sociais, amparados por uma formação intelectual, física, emocional, social, cultural e religiosa. Estudantes que se conheçam e conheçam seus valores, que sejam responsáveis e que tenham boas atitudes, de doação, de empatia, de respeito e cooperação ao próximo; que tenham pensamentos científicos, críticos e criativos.
Estudantes que sejam protagonistas do conhecer, do fazer, do conviver e do ser.
O aluno que queremos vai além de conteúdos e habilidades como impera a BNCC, mas sim é visto como um todo, cumprindo as exigências da Base Nacional e trabalhando em conjunto, aspectos importantes para a formação da vida. Buscamos alunos que saibam dialogar entre as diferenças, sejam conscientes de seu papel no que busca nossa missão de “formar homens novos para o mundo novo”.

10 - Formação continuada e atualização da equipe escolar:


O aprimoramento profissional dentro do ambiente de trabalho é um dos mais eficientes instrumentos para a melhoria do ensino. Vivemos uma realidade de constantes mudanças e aperfeiçoamentos. Temos que buscar corresponder a cada necessidade que surge em nosso cotidiano escolar. A atualização, formação e aperfeiçoamento da equipe escolar como um todo nos dá a oportunidade de estabelecer e alcançar metas sempre visando o melhor para o aluno e para a unidade escolar.
Desse modo, nos propomos:
· Aperfeiçoamento quanto ao sistema utilizado na unidade escolar (TOTVS);
· Aperfeiçoamento no conhecimento da legislação e avanços na educação;
· Aperfeiçoamento da equipe de secretaria (desde atendimento a documentação escolar);
· Aperfeiçoamento para a equipe de Monitores e Agentes de organização escolar;
· Capacitações quanto aos alunos com necessidades especiais (Todas as equipes e núcleos da unidade escolar);
· Aperfeiçoamento das ferramentas Google na educação;
· Formação acerca dos Transtornos e Comorbidades que impactam no ensino-aprendizagem.
· Formação acerca da Filosofia e Confessionalidade do Instituto Canção Nova a todos os colaboradores, tendo o Carisma Canção Nova e o Sistema Preventivo como

mediadores de nossa atuação e proposta pedagógica.


11 - O Instituto Canção Nova e Comunidade Escolar atendida:


A educação é um processo longo e complexo, que não se limita ao espaço da sala de aula, nem tampouco à relação entre os professores e os alunos. Podemos dizer que todo e qualquer sujeito envolvido na rotina escolar está comprometido com o fazer educativo e compõe com os demais uma grande rede de relações, sem a qual a ação educativa não acontece.
Dentro da escola, as ações educativas não se restringem àquelas desencadeadas pelos professores, gestão e núcleos de apoio pedagógico. Todos os adultos, ao se relacionar com os alunos, exercem influência educativa pelo modo como exercem seu trabalho, pela forma como se relacionam entre si e com os alunos, pelos valores com que orientam suas práticas e suas atitudes. Temos como proposta de trabalho fazer com tenhamos um envolvimento maior com demais entidades da cidade através de projetos, visitas in loco e também de demais entidades da cidade e região. Também mantemos estreita parceria com a própria mantenedora na busca de formar homens novos para o mundo novo.
Para tal realidade os projetos estarão inseridos junto aos alunos e demais equipes e núcleos da escola, fazendo com que juntos possamos dar subsídios e oportunidades para essa formação do "homem novo para o mundo novo".
Da pessoa que está no portão à direção da escola todos devem buscar o respeito ao outro tendo em vista que cada um tem sua individualidade e deve ser respeitada dentro desse processo educativo. Como também, cada um deve respeitar a instituição e juntos caminharmos para buscar essa formação integral nesse processo de educação e comunidade escolar.

11.1 - Interações Formalizadas com a Família:

Acontecem pelos seguintes meios: bilhetes impressos e/ou escritos na agenda/caderno de recados do estudante, recados via mídias oficiais da escola, convocações oficiais entregues na residência do aluno (quando não há retorno dos bilhetes enviados), atendimentos individuais com responsáveis devidamente registrados, reuniões periódicas.

11.1.1 - Entrevista Inicial:

Esse momento pode ocorrer de duas formas: Via Núcleo de Serviço Social, para fins

de participação no Processo Seletivo para Bolsa de Estudos nessa escola; ou Via Gestão Escolar, quando fora do período de Edital de Vagas em vigor, os dados coletados são armazenados em planilha compartilhada e a orientação dada é de que a família busque participar do próximo Processo de Bolsa de Estudos previsto.

11.1.2 - Primeira Reunião com os Pais:

No início do Ano letivo, a Coordenação Pedagógica e Direção Adjunta organizam uma reunião extraordinária com os responsáveis, em clima de acolhida, separada por turmas, para fins de esclarecimento dos processos e regras da Instituição, tirar eventuais dúvidas e fortalecer a parceria escola-família.
No início do 2º semestre letivo, quando há inserção de novos alunos, a gestão escolar dialoga com os responsáveis, individualmente, para conhecer e acolher o novo estudante com assertividade e proximidade.

11.1.3 -Reuniões Periódicas:

A cada bimestre, a gestão escolar, junto ao corpo docente, realiza a reunião de pais (Conselho Participativo de Mestres, Pais e Alunos) para tratar acerca do rendimento escolar, projetos em andamento, intervenções realizadas a partir de posturas e comportamentos gerais e/ou individuais do grupo estudantil.
Além das reuniões bimestrais de Conselho Participativo, Gestão Escolar e Corpo Docente podem solicitar e agendar reuniões com responsáveis para tratar pontualmente das realidades pedagógicas que envolvem o aluno. Do mesmo modo, os pais podem agendar, via secretaria escolar, reuniões com a Gestão Escolar e/ou Docentes do filho.
Todos esses momentos são devidamente registrados, quando no Conselho Participativo, em ata e deliberação; quando nas reuniões individuais, no caderno de registros.

11.1.4 - Agenda e outras formas de comunicação:

Solicitamos na lista de materiais individuais, um caderno/agenda, para fins de comunicação com os responsáveis do estudante.
Os bilhetes impressos e/ou escritos de próprio punho são ordenados na agenda/caderno de recados do estudante, recados de ordem geral também são comunicados via mídias oficiais da escola. O Instituto CN também realiza convocações oficiais entregues na residência do aluno (quando não obtém retorno dos bilhetes enviados na agenda/caderno).


11.2 Festas e Atividades Escolares:

As Festas realizadas pelo ICN constam no calendário anual e servem como momento de encontro e socialização entre agentes escolares, estudantes, docentes e família. Todas as Festas ocorrem a partir da proposta do projeto anual, e nelas os estudantes dos 3 segmentos, a saber: Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, são convidados a realizarem exposições de trabalhos, tributos musicais, apresentações orais, danças tradicionais, apresentações teatrais e/ou atuarem como voluntários nas barracas de
alimentação, sob a supervisão de docentes e agentes escolares.


Quanto às Atividades Escolares previstas no calendário, elas propõem que os estudantes atuem na pesquisa, elaboração de trabalhos escritos e orais, sendo ou não de cunho interdisciplinar. Parte dessas atividades previstas estão vinculadas ao Projeto Anual da escola, outras vinculadas a disciplinas específicas, e outras ainda vinculadas à filosofia confessional desta Instituição. A saber:

· Feira do Saber – atividade interdisciplinar, vinculada ao Projeto Anual: Cada turma, supervisionada por docentes designados, realiza pesquisa acerca do tema proposto e seus desdobramentos, elabora trabalhos escritos e os apresenta no dia da Feira. As turmas, sob orientação e auxílio docente, organizam as exposições nas salas usando recursos digitais e impressos, realizam ainda apresentações orais, musicais e de teatro, caso o tema assim o permita.
.
· Feira de Exatas – atividade interdisciplinar, vinculada aos Itinerários Formativos do EM: Os professores atuantes nos Itinerários Formativos, propõem pesquisa, experimentos, apresentações e trabalhos manuais a partir dos conteúdos vinculados na proposta pedagógica dos Itinerários. Os alunos organizam uma grande exposição para toda a escola, apresentando os trabalhos e pesquisa feita, bem como realizam experimentos ao público explicando as reações ocorridas e o motivo das mesmas.

· Jogos Esportivos Interclasses – atividade vinculada à disciplina de Educação Física: A proposta é mediada pelo docente de Educação. Física, as turmas se inscrevem e na data proposta disputam entre si nas modalidades: futebol masculino, handebol feminino, basquete masculino, volei feminino.

· Dia da Família – atividade interdisciplinar, vinculada ao Projeto Anual: As turmas dos Anos Finais e Ensino Médio, sob a supervisão e orientação do grupo de docentes designado, trabalham em apresentações impressas, orais, musicais, de dança e/ou teatro a partir do tema proposto no Projeto do ano. As famílias são convidadas a virem à escola para um momento de encontro. No decorrer da manhã a gestão organiza um momento de palestra aos pais, com temática voltada às realidades da educação dos filhos, há um momento de espiritualidade voltado às famílias com a presença dos alunos e em seguida se dá as apresentações organizadas pelos estudantes. A manhã é encerrada com um grande lanche partilhado entre escola e famílias.

· Mostra Literária – atividade vinculada às disciplinas de Linguagens: Os alunos realizam apresentações artísticas e no decorrer do período letivo os professores e alunos do Ensino Médio ofertam oficinas de artes, dança, teatro, debates, etc.

· Jogos de Dom Bosco – atividade vinculada à disciplina de Educação Física e Espiritualidade: As crianças, sob orientação docente, participam ativamente de brincadeiras e jogos educativos, também lhes é proporcionado momentos de espiritualidade, música e danças - como D. Bosco ensinou por meio dos “oratórios”. No decorrer das atividades, é previsto o momento onde partilham e lancham juntos.

· Festa de Todos os Santos - atividade vinculada à filosofia e confessionalidade da escola que envolve todos segmentos. As atividades são promovidas pela Pastoral do Instituto em unidade com a gestão, projetos pedagógicos, corpo docente, administrativo e as famílias.

12 - Acompanhamento, Avaliação e adequação da Proposta Pedagógica:

12.1 Avaliação do Ensino e da Aprendizagem:


A avaliação interna do processo de ensino e aprendizagem, responsabilidade do Instituto, será realizada de forma contínua e sistemática, tendo como um de seus objetivos o diagnóstico da situação de aprendizagem de cada educando, em relação à programação curricular prevista e desenvolvida em cada nível e etapa da escolaridade.
A avaliação interna do processo de ensino e aprendizagem tem por objetivos:
1. Diagnosticar e registrar os processos do educando e suas dificuldades;

2. Registrar os processos, orientações e iniciativas realizados pelo professor diante das dificuldades identificadas no processo ensino aprendizagem do aluno
3. Orientar o educando quanto aos esforços necessários para superar suas dificuldades;
4. Fundamentar as decisões do Conselho de Classe Participativo e Ano, quanto à necessidade de procedimentos paralelos ou intensivos de reforço e recuperação da aprendizagem, de classificação e reclassificação do corpo discente.
5. Orientar as atividades de planejamento e replanejamento.


12.2 Conselho de Classe:

O Conselho de Classe Participativo e ano é responsável pelo processo coletivo de acompanhamento e avaliação de ensino e aprendizagem e organizar-se-á de forma a:
· Possibilitar a integração entre os profissionais da educação, educandos e pais, do mesmo turno e ano;
· Propiciar o debate permanente sobre o processo de ensino-aprendizagem tendo como sujeitos: os educadores, os pais, os educandos, a coordenação pedagógica e direção escolar;
· Favorecer a integração e sequência dos conteúdos curriculares de cada aluno/ano;
· Orientar o processo de gestão de ensino.
O Conselho de Ano é formado pelos educadores que lecionam no mesmo ano e o Conselho de Classe Participativo é formado pelos educadores, pais e educandos que participam do processo de ensino aprendizagem na mesma classe.
O Conselho Participativo deverá se reunir no final de cada bimestre.
O Conselho de ano, terá autonomia para averiguar o rendimento do educando decidindo por sua promoção para o ano seguinte caso não tenha atingido a média mínima exigida.
Poderá manter a retenção, quando o educando não houver obtido as médias em mais de três disciplinas no final do ano letivo.

12.3 Processo Avaliativo:


A avaliação da escola constitui um dos elementos para a reflexão e transformação da prática escolar e terá como princípio o aprimoramento da qualidade de ensino.
A avaliação interna, processo a ser organizado pela escola, será ubsidiada

por procedimentos de observações e registros contínuos e terá por objetivo permitir:
a) O acompanhamento sistemático e contínuo do processo de ensino e aprendizagem, de acordo com os objetivos e metas propostas;
b) O acompanhamento do desempenho do corpo docente nos diferentes momentos do processo educacional;
c) A participação efetiva da comunidade escolar nas mais diversas atividades propostas pela escola;
d) A execução do planejamento curricular.
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Governo do Estado de São Paulo Secretaria da Educação
Equipe de Supervisão de Ensino Guaratinguetá


PARECER TÉCNICO


Nº do Processo: 015.00914166/2025-01
Interessado: Instituto Canção Nova
Assunto: Instituto Canção Nova - Cachoeira Paulista-SP



PARECER DA COMISSÃO DE SUPERVISÃO DE ENSINO


Histórico:


Trata o presente de pedido de homologação de Novo Regimento Escolar, apresentado pela Direção do Instituto Canção Nova de Cachoeira Paulista, situado na Rua Luiz Carlos Pinto Filho s/nº, Vila Cacarro, em Cachoeira Paulista/SP, protocolado nesta Unidade Regional de Ensino de Guaratinguetá, sob o expediente SEI nº 015.00914166/2025-01

Por meio da Portaria da Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino, nº 268, de 19/12/2025, foi designada Comissão de Supervisão de Ensino, nas pessoas dos Supervisores de Ensino: Sueli Aparecida Silva Cabral, RG. 15.459.483-0 e Decio Garcia Neris, RG 39.465.288-5, para emitir parecer conclusivo sobre a solicitação supracitada.


Parecer da Comissão de Supervisão de Ensino:


Após análise do Novo Regimento Escolar apresentado, à luz da legislação que rege a matéria, em especial a LDBEN nº 9394/96, com fundamento nas Deliberações CEE nº 10/97 e nº 138/2016, alterada pela Deliberação CEE nº 144/2016, a Comissão de Supervisores de Ensino analisou o documento e se manifesta, s.m.j., favoravelmente à homologação e publicação do novo Regimento Escolar do Instituto Canção Nova de Cachoeira Paulista/SP

À vista do envio, no mesmo expediente, da Proposta Pedagógica, do Instituto Canção Nova, de Cachoeira Paulista/SP, em apreciação, essa supervisão de Ensino manifesta-se concorde com a proposta apresentada, haja vista o atendimento à legislação vigente.


Parecer técnico 0093336037
SEI 015.00914166/2025-01 / pg. 144

[image: ]À Digna Consideração Superior.



Guaratinguetá, 26 de dezembro de 2025.



Sueli Aparecida Silva Cabral Supervisor de Ensino
RG 15.459.483-0

Decio Garcia Neris Supervisor de Ensino RG 39.465.288-5







São Paulo, na data da assinatura digital.

[NOME DO SIGNATÁRIO]
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Documento assinado eletronicamente por Sueli Aparecida Silva Cabral, Supervisor de Ensino, em 26/12/2025, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Decio Garcia Neris, Supervisor de Ensino, em 26/12/2025, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php? acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0093336037 e o código CRC 0C80C67B.
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[bookmark: Despacho Regimento Escolar - Instituto C]Unidade Regional de Ensino de Guaratinguetá


DESPACHO


Nº do Processo: 015.00914166/2025-01
Interessado: Instituto Canção Nova
Assunto: Instituto Canção Nova - Cachoeira Paulista-SP




Homologo o Regimento Escolar. Encaminhe-se ao Serviço de Gestão de Rede Escolar para providências.




Guaratinguetá, na data da assinatura digital.




Thiago Amorim da Silva Melo
Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino Substituto


Documento assinado eletronicamente por Thiago Amorim Da Silva Melo, Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino, em 26/12/2025, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

[image: ][image: ]A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php? acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0093341403 e o código CRC AA9A7CB9.
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[bookmark: DOE: Portaria (Seção 1 - Normativo) 0093]Portaria da Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino, Nº 322, de 29-12-2025




Dispõe sobre Aprovação de Regimento Escolar


A Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região Guaratinguetá, conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto 69.665/2025, com fundamento na Deliberação CEE 144/2016 alterada pela Deliberação CEE 235/2025, Lei Federal 9.394/1996I, Deliberação CEE 10/1997, Indicação CEE 9/1997, Indicação CEE 13/1997, Deliberação CEE 186/2020, Deliberação CEE 236/2025, Parecer CEE 67/1998, e demais normas vigentes, à vista do Processo 015.00914166/2025-01, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Instituto Canção Nova, CIE 186173, situado na Rua Carlos Pinto Filho, S/N, Vila Cacarro, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado.
Artigo 2º - A Unidade Regional de Ensino – Região Guaratinguetá, responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos no início do ano letivo de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Renata Regina Dos Santos, Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino, em 29/12/2025, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

[image: ][image: ]A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php? acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0093435505 e o código CRC B8B14C4C.
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[bookmark: DOE: Portaria (Seção 1 - Normativo) 0093][image: ]	Diário Oficial do Estado de São Paulo Publicado na Edição de 30 de dezembro de 2025

Governo do Estado de São Paulo Secretaria da Educação

Portaria da Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino, Nº 322, de 29-12-2025
Dispõe sobre Aprovação de Regimento Escolar
A Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região Guaratinguetá, conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto 69.665/2025, com fundamento na Deliberação CEE 144/2016 alterada pela Deliberação CEE 235/2025, Lei Federal 9.394/1996I, Deliberação CEE 10/1997, Indicação CEE 9/1997, Indicação CEE 13/1997, Deliberação CEE 186/2020, Deliberação CEE 236/2025, Parecer CEE 67/1998, e demais normas vigentes, à vista do Processo 015.00914166/2025-01, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Instituto Canção Nova, CIE 186173, situado na Rua Carlos Pinto Filho, S/N, Vila Cacarro, Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado.
Artigo 2º - A Unidade Regional de Ensino – Região Guaratinguetá, responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.
[image: ][image: ]Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos no início do ano letivo de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Jeanine Silva Peres, Chefe de Serviço, em 29/12/2025, às 19:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php? acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0093475852 e o código CRC 47B23DB3.
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